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EDITAL CONCORRÊruCIN NO O1/2026

(Processo Administrativo no 1512026ll

UASG:987635

O Município de Jandaia do Sul/PR, Estado do Paraná, com sede na Praça do Café, no.22,

Centro, nesta cidade, torna público para conhecimento dos interessados que, realizará

licitação na modalidade GONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA no dia 09 de abril de

2026. às 08h30min (oito horas e trinta minutosl. por meio da utilização de recursos de

tecnologiadainformaçäo-lNTERNET,noendereçoeletrônico:..@'',lloS
termos da Lei no 14.133. de 2021 , e Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006'

alterada pela Lei Complementar Federal n3 147, de 14 de agosto de 201e Decreto Municipal

no 84g412023, Decreto Municipal no 849512023, Decreto Municipal no 849612023, Decreto

Municipal no 8497t2023, Decreto Municipal no 849812023, Decreto Municipal no 8499/2023'

Decreto Municipal no 9Q8712024, Decreto Municipal no 9068/2024 e Decreto Municipal no

906912024, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

O objeto da presente licitação é a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPEGIALIZADA NA

Ánen DE cONSTRUçÃO CIV¡L PARA EXECUçÃO DA oBRA Do PRONTO

ATENDIMENTo MUNIcIPAL - PAM, ATRAVÉS DO TERMO DE ADESÃO NO 25.126.137.

712026, DE AcoRDo cou PROJETO BÁSICO E ESPECIF¡CAçöES TÉCNICAS, NO

MUNlCiplO DE JANDAIA DO SUL, conforme memorial descritivo e projetos anexos,

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos'

1.1. A licitaçäo será realizada pelo MENOR PREçO GLOBAL, conforme tabela constante no

projeto Básico/Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens

que o compöem

1.2.Yalor R$ 6.203.S58,22 (Seis milhões duzentos e três mil oitocentos e cinquenta e

oito reais e vinte e dois centavos).
1.3.As despesas decorrentes do presente Pregäo correrão à conta do recurso da seguinte

dotação orçamentária:

oescnlçÃoCATEGORIAPROJ/

ATIVóneÃo FUNCIONALFONTE oescntçÃoGO
RED

1.00.00 e lnsta1.O4108.001303
Obras e lnstalaçöes1.046 4.4.90.51.00.00I 0.302,001308.001Resolução

192212026621 858

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente

credenciados no sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - slcAF e no Sistema

de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras)'

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçöes exigidas no cadastramento no Sicaf

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas'
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçöes efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

sistema ou do órgäo ou entidade promotora da licitaçäo por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

23.Ê. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros

täo logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.
2.S. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, arliqo 16 da Lei no 14.133, de 2021, para o agricultorfamiliar, o produtor rural pessoa

física e para o microempreendedor individual- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar

no 123. de 2006 e Lei Municipal no 312812020 e o Decreto Municipal no 793612022.

2.6. Não poderäo disputar esta licitação:

2.6.1. Aquele que não atenda às condiçöes deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitaçäo versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.g. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5, Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econömica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

2.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nostermos da Lei no6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condiçöes análogas às de escravo ou por contrataçäo de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizaçöes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;
2.6.10. Näo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente Público do órgäo ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações q ue possam configurar conflito de interesses no exercício ou apó s o exercício do

cargo ou emprego, noS termos da egislação que d sciplina a matéria, conforme S 1o do art. 9o

da Lei no 14.133, de 2021
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2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilizaçäo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.6.2e 2.6.3 poderão participarno apoio das atividades

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgäo ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.
2.10.O disposto nos itens 2.6.2e 2.6.3 não impede a licitaçäo ou a contrataçäo de serviço

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,

nas contrataçöes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaçäo estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, näo poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da L:ei no 14.13312021.

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçäo da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica'

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçäo sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário

estabelecidos para abertura da sessäo pública.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,

que:

3.3.l.Está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

haþilitação definidos no instrumento convocatório;
g.3.2.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artiqo 7', XXX|ll, da Constituicão;

3.3.3.Näo possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da ConstituiÇäo Federal,

3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas'
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3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de

2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus aris. 42 a 49

observado o disposto nos SS 10 ao 30 do art. 40. da Lei n.o 14.133, de 2021

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3. ou 3.6. sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessäo

pública.

3.9. Näo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessäo pública e da fase de envio de lances.

3.10. Seräo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento

da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.L A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

3.1i.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.12. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

sendo vedado:

3.12.L Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

3.13. O valor final mínimo possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o

órgäo ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e

permanentemente aos órgäos de controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçäo acompanhar as operaçöes no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçäo ou de

sua desconexäo.
3.1S. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos:

4.1.1. Valor global;

4.1.2. Marca, se for o caso;

4.1.3. Quantidade e itens descritos na planilha de valor, devendo essa ser apresentada
juntamente com a proposta ajustada.
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. Nos valores propostos estaräo inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuçäo do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seräo de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteraçäo, sob alegação de erro, omissäo ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente'

4.7. Na presente ticitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Po¡le poderão se

beneficiar do regime de tributação pelo Srmp/es Nacional.

4.8. A apresentaçäo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência,

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituiçäo.

4,g, O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentaçäo.
4.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitaçöes públicas;

4.10.L Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilizaçäo pelo Tribunal de Contas da União e TCE-Pr,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paru a

adoçäo das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso

lX, da Constituicäo; ou condenaçäo dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de

superfaturamento por sobrepreço na execuçäo do contrato.

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pÚblica, por meio

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital
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5.2, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissäo e os licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser oferlado pelo menor PREçO GLOBAL'

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessäo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

de R$ 100,00 (cem reais).

5.g. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado,

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitaçäo o modo de disputa "aberto", os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçöes.

5.11.1, A etapa de lances da sessäo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogaçäo, inclusive no caso de lances intermediários.

S.11.3. Näo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme

a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitiro reinício da disputa aberta, parua definição

das demais colocações.
5.11.S. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes seräo convocados para

apresentar lances intermediários.

S.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

S.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para

a recepçäo dos lances,
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5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contrataçäo/Comissão

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessäo pública será suspensa e reiniciada

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgaçäo.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa

de lances, será efetivada a verificaçäo automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o

fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006,

regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de até 10o/o (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação

automática para tanto.

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez

por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

S.lg. Só poderá haver empate entre propostas iguais (näo seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

S.1g.l. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no ar1. 60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:

S.19.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

5.1g.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei;

S.lg.l.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

S.1g.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações

dos órgäos de controle.

S.1g.Z, Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:
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5.19.2.L Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. Empresas brasileiras;

5.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187, de

29 de dezembro de 2009,

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessäo pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para

a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condiçöes mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.20.'L A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razäo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.20.3. O resuttado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que,

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, g¡q

espec¡al as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários. com os

respectivos valores adequadoq e"o valor final da pr,gposta vence,dora. aprege,ntando os

orecos unitários e valor qlobal.

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociaçäo do preço, o Agente de Contrataçäo/Comissão iniciará a fase de

aceitação e julgamento da proposta.

G.1. Encerrada a etapa de negociaçäo, o Agente de contratação/Comissão verificará se o

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçöes de participaçäo

no certame, conforme previsto no arl. 14 da Lei no 14.13312021, legislaçäo correlata e no item

2.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União thttps://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis)i e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral

da U n ião (https:i/www. portaltransparencia. qov. br/sancoes/cnep).

6.2. Aconsulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedaçäo de que trata o artioo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

6. DA FASE DE JULGAMENTO
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6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Agente de Contrataçäo/Comissäo diligenciará para verificar se houve fraude por

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no

312018. arl.29, caput)

6,3.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, $1o).

6.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação. (lN n,o 3/2018, art. 29, $2o).

6,3.3.Constatada a existência de sançäo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de padicipaçäo.

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de ContrataçãoiComissão verificará se

faz jus ao benefício, em conformidade com os 3.6 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

Agente de Contrataçäo/Comissäo examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçäo ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN
SEGES no 73. de 30 de setembro de 2022

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1. Contivervícios insanáveis;

6.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de

Referência;
6.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

parc a contratação;
6.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6.6. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administraçäo, independentemente do regime de execução.

6.6.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com

a Lei.

6.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formaçäo de Preços elaborada

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de näo aceitaçäo da proposta.

6.8.1.Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a

apresentar à Administraçäo, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
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detalhamento das Bonificaçöes e Despesas lndiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com

os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a ulilizaçäo

dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e paø balizar excepcional aditamento

posterior do contrato.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que näo haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar

com todos os custos da contratação;
6.9.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

6.g.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.
G.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçöes do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.11. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra o licitante

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de näo aceitaçäo da proposta.

G.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçäo do

procedimento para a avaliaçäo das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes,

6,13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.1S. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado näo for(em) aceita(s), o

Agente de Contrataçäo/Comissäo analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofedado

pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificaçäo de uma que atenda às especificações constantes no Projeto

Básico/Termo de Referência.

7.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes parc

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, seräo exigidos para fins

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no 14.133, de 2021, conforme abaixo:

7.1.1. PARA COMpRovAcÃo o¡ HABTLTTACÃO ¡Unlqç¿r:
a) prova de inscrição da proponente no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Mini

da Fazenda (CNPJ).

b) Registro comercial, RG e CPF no caso de empresário individual

DA FASE DE HABILITA eo7

stério
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c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusive a última alteração contratual,

devidamente registrada, em se tratando de sociedades empresariais, no caso de sociedades

por ações acompanhadas de documento de eleiçäo dos seus administradores.

7.1.2. OUANTO A REGULARIDADE FISCALi

a) Prova de regularidade com as fazendas:

- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçäo da Certidäo de

Quitação de Tributos e Contribuiçöes Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal,

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei (CND - TRIBUTOS

FEDERAIS):
: Será ace daP a

Receita Federal.
http://www. receita.fazenda. qov. br/qrupo2/certidoes. htm

- Estadual mediante a apresentação de certidäo de regularidade fiscal e a certidão negativa

de dívida ativa de tributos estaduais emitida pela respectiva Secretaria de Estado da Fazenda

do Estado da sede da empresa;
- Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria

de Fazenda da sede da empresa;

OBS.: No caso em que a certidäo negativa de débito de tributos/regularidade fiscale a certidão

negativa de dívida ativa forem unificadas, este documento único poderá ser apresentado;

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);

c) Prova de regularidade com o Ministério do Trabalho, através da Ce¡1idäo Negativa de

Débitos Trabalhistas - (CNDT).

OBS: No caso da proponente pretender executar o contrato através de filial, deverá ser

apresentado todos os documentos acima, tanto da matriz quanto da filial.

7.1.3. OUANTO À OURUflCACÃO TÉCN!ç4'i

a) Registro da empresa no CREA ou CAU;

b) Atestado de capacidade técnica, firmado por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado(s) no CREA/CAU, comprovando a execução de obra de edificaçäo

com características semelhantes ao objeto desta contratação;

b.1) O atestado de Capacidade Técnica a que se refere o subitem anterior deverá ser

apresentado preferencialmente em papel timbrado, contendo ainda a assinatura do

representante legal; o CNPJ, telefone de contato; e-mail e endereço da pessoa jurídica público

ou privada, responsável pela emissäo do Atestado e data de emissão do documento'

c) Deverá ser apresentado comprovação de aptidäo técnica, consistente, pela apresentação

de uma ou mais certidöes de acervo técnico, em nome dos profissionais que exerceräo a

funçäo de responsáveis técnicos, comprovando a execuçäo de obra ou serviço com

características similares ao objeto a ser contratado;

d) para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, será exigida a execução

anterior de obra de edificaçäo em alvenaria e/ou concreto armado, com área mínima

correspondente a 50% da área total prevista para o Pronto Atendimento Municipal;

d,l) Consideram-se obras similares: hospitais, unidades de saúde, clínicas, escolas, edifícios

públicos, prédios comerciais ou institucionais;
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d.2) Não serão aceitos atestados referentes exclusivamente a galpões industriais ou

agrícolas, obras de pavimentação, pontes, obras viárias ou conjuntos habitacionais populares;

d.3) Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação do quantitativo mínimo

exigido;
e) Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitida pelo CREA ou CAU, em nome do responsável

técnico indicado para execução da obra, comprovando execuçäo de obra com características

similares às descritas neste item;

0 Certificado de registro da empresa junto ao conselho regional de classe a que pertence o

profissional responsável indicado pela licitante. Os responsáveis técnicos e/ou membros da

equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante.

g) Comprovação do vínculo do responsável técnico com a empresa, este pode ser

comprovado através de: contrato social se for sócio da empresa; o administrador ou diretor;

carteira profissional se for empregado; contrato de prestação de serviços devidamente

registrado ou outro documento idôneo;

h) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o profissional que atuará na execução

da obra (ANEXO lV);

¡) Declaração de visita técnica, expedido pelo licitador (ANEXO Vl);

¡.1) A proponente, através de representante devidamente habilitado junto ao CREA/CFT,

quando da visita ao local da obra deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a

informação necessária para o preparo de sua proposta.

i.2) Optando a empresa pela não realização da visita técnica, a mesma deverá apresentar

documento, assinado pelo responsável, que comprove o conhecimento pelo mesmo, do local

onde será executada a obra, assumindo os riscos do serviço, mesmo não tendo realizado a

visita (ANEXO Vll);
i.3)Visita técnica no local da obra deverá ser executada por engenheiro civil representante da

empresa interessada, desde que esteja devidamente credenciado, munidos do respectivo

CREA. Serão expressamente proibidas visitas de um mesmo engenheiro para mais de uma

empresa. O atestado não será emitido no dia da abeftura do certame, devendo o proponente

agendar e realizar sua visita técnica, até as 1 t h3Omin (onze e trinta) horas do dia 0810412026,

agendada antecipadamente DIRETAMENTE NO DEPARTAMENTO DE OBRAS E

sERVIÇOS MUNICIPAIS.
j) Declaraçäo Unificada (Anexo V).

7.1.4. OUA NTO À OUALIFICACÃO ECONOMICO FINANCEIRA:

a) Certidäo negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou

negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de

validade;
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituiçäo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta, na seguinte forma:

b.1) Sociedades anônimas: apresentar cópia autenticada do balanço e demonstraçöes

contábeis e da ata de sua aprovação devidamente arquivada na Junta Comercial, bem como,

suas publicações no Diário Oficial e Jornal de grande circulação.
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b.2) Sociedades por quotas de responsabilidade limitada ou outras formas societárias:

apresentar cópias legíveis e autenticadas das páginas do Diário Geral onde o balanço

patrimonial e demonstraçöes contábeis foram transcritos, devidamente assinados pelo

contador responsável e por seus sócios, bem como dos termos de abertura e encerramento

do Diário Geral, registrados na Junta Comercial ou Cartório Competente,

b.3) Sistema Público de Escrituração Digital - SPED: apresentar cópia impressa do sistema

(no rodapé deve constar que o relatório foi gerado pelo Sped) do Termo de Abertura e

Encerramento do Livro Diário Geral, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, bem

como o Termo de Autenticação Digital emitido pela Junta Comercial, Caso a empresa ainda

não tenha os registros autenticados pela Junta Comercial, deve-se apresentar o Livro

registrado da forma convencional na Junta Comercial ou Cartório Competente.

b.4) No caso de empresa constuída no exercício social vigente, admite-se a apresentaçäo de

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;
b.5) Demonstrativo que comprove a boa situaçäo financeira da Licitante, firmados pelo seu

representante legal e pelo contador responsável pelos documentos indicados no item 0, de

modo que a Licitante apresente os seguintes índices:

b.6) Capital Mínimo: correspondente a 1Oo/o (dez por cento) do valor do objeto contratual.

b.7) Patrimônio Líquido Mínimo: correspondente a 10o/o (dez por cento) do valor do objeto

contratual.
b.8) Deverão ser apresentados os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e

Endividamento (E), calculados do seguinte modo:

¡6=(AC+RLP) l(PC+ELP)

¡e,=(AC/pC)

¡ = (PC + ELP) I (AC + RLP+ AP)

Onde:

AC - ativo circulante.
PC - passivo circulante.

AP - ativo permanente.

RLP - realizável a longo ptazo.

ELP - exigível a longo prazo.

Os índices deveräo ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as

demais, obedecendo-se os seguintes limites:

Liquidez Geral (LG) > 1

Liquidez Corrente (LC) > 1

Solvência Geral (SG) > 1

b.g) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuiçäo da

capacidade operativa ou absorçäo de disponibilidade financeira, calculada esta em funçäo do
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patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, cujos valores serão deduzidos dos

valores indicados no item anterior para fins de demonstração de saúde financeira suficiente à

garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.

As certidöes que não apresentarem o prazo de validade em seu corpo serão

consideradas válidas desde que emitidas com antecedência máxima de até 90 (noventa)

dias da data prevista para a apresentação da "DOCUMENTAçÃO" e "PROPOSTA".

7.1.5. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e

econômico-financeira, @.fåser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,

as exigências de habilitação seräo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em traduçäo livre.

7.2.,1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados

nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha

a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.g. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e,

para efeito de habilitaçäo econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório

dos valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não forformado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de haþilitação

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10o/o, para o consórcio em relaçäo ao valor

exigido para os licitantes individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitaçäo poderão ser apresentados em original,

por cópia ou por meio eletrônico ou digital.

7.S. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgäo ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei no 14J3312021.

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de

habilitaçäo, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma

da lei (art. 63. l, da Lei no 14.133/2021).

2.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaraçäo de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Z.B. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

7.g. Considerando que na presente contrataçäo a avaliaçâo prévia do local de execuçäo é

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser

contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as

condições de realizaçäo do serviço, asseg urado a ele o direito de realização de vistoria prévia
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7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela

Administração data e horário exclusivo, a ser agendado pelo telefone (43) 3432 - 7398

Departamento de Obras e Serviços Municipais com atendimento das th às 1lh3Omin e

l3h às 17h30min, podendo ser agendado somente até o dia anterior a data prevista para

abertura da sessäo, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de

outros licitantes.

7.g.2. Caso o licitante opte por näo realizar vistoria, poderá substituir a declaraçäo exigida

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

7.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos e

pelos documentos exigidos na habilitação.

7.10.L Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

312018. art. 40.81o. e art. 6o, S4o).

7.11. Ê.de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf

e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteraçäo dos registros tão logo identifique incorreçäo ou

aqueles se tornem desatualizados. (lN no 3/2018, art. 7o, capuf).

7.11.L A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação. (lN no 3/2018, art. 7o, parásrafo único)'

7.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de

órgãos e entidades emissores de certidöes constitui meio legal de prova, para fins de

habilitação.
7.12.L Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf,

inclusive os ANEXOS desse editat, seräo enviados por meio do sistema, em formato digital,

no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitaçäo do Agente

de Contratação/Comissäo.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

feita em relaçäo ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo

de Referência somente seräo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.1g.2. Respeitada a exceçäo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitaçäo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os

licitantes.
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121' art.

64, e lN 7312022, art. 39, $4o)

2.14.1, Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.14.2. Atualizaçäo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de receþimento

das propostas;
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7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação ou agente de

contratação, poderá sanar erros ou falhas, que näo alterem a substância dos documentos e

sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

7.16. Na hipótese de o licitante näo atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contrataçäo/Comissäo examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na

ordem de classificaçäo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,

observado o prazo disposto no subitem 7 .12.1.

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitaçäo, após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.
7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusäo de licitante por motivo relacionado à habilitaçäo, salvo em razáo de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.1. Homologado o resultado da licitaçäo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05

(CINCO) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo

ptazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

8.2. O ptazo de convocaçäo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçäo seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

8.3, O contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no Podal

Nacional e Portal da Transparência do Município.

8.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no ptazo e nas condiçöes

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazëJo em igual prazo e nas condiçöes

propostas pelo primeiro classificado.

g.1.4 interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçäo ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçäo, observará o disposto no art.

165 da Lei no 14.133. de 2021
g.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura

da ata.
g.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de

habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

g.3.2. O prazo paa a manifestação da intençäo de recorrer será de até 30 (trinta) minutos'
g.3.3. O prazo para apresentaçäo das razöes recursais será iniciado na data de intimaçäo

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitaçäo; 

-
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9.3.4. Na hipótese de adoçäo da inversäo de fases prevista no S 10 do art. 17 da Lei no

14.133. de 2021. o ptazo para apresentaçäo das razöes recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisäo no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

9.7. O ptazo para apresentaçäo de contrarrazöes ao recurso pelos demais licitantes será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses,
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração teräo efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisäo final da autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida täo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permaneceräo com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https://iandaiadosul.eloweb.neUportaltransparencia/licitacoes.

10.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataçäo/Comissão durante

o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver

a proposta em especialquando:
10.1.2.L Näo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;

10.1.3. Näo celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contrataçäo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço'

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administraçäo;

10.1.4. Apresentar declaraçäo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitaçäo

10.1 .5. Fraudar a licitação

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

10.1.6.1. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.,1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o 12,846, de 2013'
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10.2. Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Admini stração poderá, garantida a Prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. Advertência;

10.2.2. Multa;

10.2.3. lmpedimento de licitar e contratar; e

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

10.3.4. Os danos que dela provierem pa"a a Administração Pública;

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação

oficial.

10.4.L Para as infraçöes previstas nos itens 10.1 .1, 10.1.2 e 10.1 .3, a multa será de 0,5o/o a

15o/o do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infraçöes previstas nos itens 10.1.4,10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa

será de 15o/o a 30% do valor do contrato licitado.

10.5. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderäo ser aplicadas, cumulativamente ou näo, à

penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sançäo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infraçöes administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10'1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçäo de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prática das infraçöes dispostas nos itens 10.1.4, 10.1'5,

10.1 .6, 10.1 .7 e 10.1 .8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1 .1 ,

10.1.2 e 10.1.3que justifiquem a imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção de

impedimento de licitar e contratar, cuja duraçäo observará o prazo previsto no art. 156, S59

da Lei n.o 14.13312021

10.g. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela

Administraçäo, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, $4o da lN SEGES/ME n'"

73, de 2022.
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10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçäo

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissäo composta por 2 (dois) ou

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo,

apresentar defesa escrita e especificar aS provas que pretenda produzir.
,10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançöes de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisäo recorrida, que, se não a reconsiderar

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade

superior, que deverá proferir sua decisäo no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado

do recebimento dos autos.
,10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçäo da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no ptazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.
10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.14. A aplicação das sançöes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçäo integral dos danos causados.

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes

da data da abertura do certame.

11.2. A resposta à impugnaçäo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abe¡1ura do certame.

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderäo ser realizados por forma

eletrônica, pelo e-mail :lícitacao@.íandaiadosul'pr.qov.br
11.4. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos näo suspendem os prazos previstos

no certame.
11.S. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçäo é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contrataçäo, nos autos do processo de licitação.

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçäo do

certame.

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

i2.2. Näo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçâo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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12.g. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

12.4. A homologaçäo do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

12.5. Uma vez homologado o resultado deste Pregão, o Município de Jandaia do Sulenviará

uma Notificaçäo para o primeiro fornecedor classificado, pata assinatura da Ata Registro de

Preço/Contrato, em até 05 (cinco) dias úteis'

13.5.1. O prazo de convocaçäo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada,

e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

1J.5.2.O MUNICÍplO enviará o contrato/Ata para assinatura da licitante via e-mail, que deverá

assiná-lo no prazo previsto no item 13.5.

13.S.3. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato/Ata, no mesmo prazo indicado no

item 13.5.

12.6. Assegura-se ao Município de Jandaia do Sul o direito de:

13.6.1. Promover, em qualquer fase da licitaçäo, diligência destinada a esclarecer ou a

complementar a instrução do processo (Art. 64, $2o, da Lei 14.133121)"

1g.6.2. Revogara presente licitação porrazõesde interesse público (Art.71, inciso ll, da Lei

1 4. 1 33121), decorrente de fato su perveniente devidamente com provado ;

13.6.3. Adiar a data da sessão pública;

13.6.4. Rescindir unilateralmente o ajuste nos termos do Art. 137, inciso I da Lei no 14.133121'

12.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação'

12.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçäo e apresentação de suas

propostas e a Administração näo será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

12.g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração,

12.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da

isonomia e do interesse Público.
12.11. Em caso de divergência entre disposiçöes deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

12.12. O Edital e seus anexos estäo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico

https ://ianctaiaclosul.oxv.elotech.com. br/portaltransparencia/1 /'

12.1g. euaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação seräo prestados

pela pregoeira, na Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, Setor de Licitaçäo, Praça do Café,

no 22, Centro, no Município de Jandaia do Sul, Estado do Paraná, de Segunda a Sexta feira,

das 08:00 às 17:15 horas, ou pelo e-mail: licitacao@iandaiadosul.pr'qov'br'

12.14. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I- TERMO DE REFERÊITICIR

APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO/ PROJETO BÁSICO

CNPJ: 75.77L.2 04lOOO|-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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APÊNDICE DO ANEXO II - PASTA TECNICA

ANEXO ilr - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO tV - MODELO DECLARAÇAO RESPONSABILIDADE rÉCrutCn;

ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO UNIFICADA

ANEXO VI - MODELO ATESTADO DE VISTORIA;

ANEXO Vll- MODELO DE DECLARAçAO DE FORMAL DE DISPENSA;

ANEXO VIII- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

Jandaia do Sul, 02 de março de 2026

ræ
BENEDITO JOSÉ PUPIO

- Prefeito -
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCN

1. DOOBJETO
1 .1 . O presente Termo de Referência tem por objeto a ContrataÉo de empresa especializada

na área de construçäo civil para execução da obra do Pronto Atendimento Municipal- PAM,

através do Termo de Adesäo no 25.126.137-712026, de acordo com Projeto Básico e

especificações técnicas, no Município de Jandaia do Sul'

1.2. DETALHAMENTO DO OBJETO

1.2.1. Execuçäo da obra do Pronto Atendimento Municipal - PAM, através do Termo de

Adesão no 25.126.137-712026, de acordo com Projeto Básico e especificaçöes técnicas.

1.2.2. O Pronto Atendimento Municipal - PAM será construído no Lote no de terras sob no

1g4-Rem-Rem, situado Avenida Antônio Guaita No 265, esquina com Rua das Margaridas,

Gleba Patrimônio Jandaia, no perímetro urbano, na cidade de Jandaia do Sul - PR.

1.2.3. O preço máximo estimado e admitido pela administraçäo para a contrataçäo do objeto

será de:

O custo estimado total da contratação é de R$ 6.203.858'22 (Seis milhöes, duzentos e três

mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos), conforme custos unitários

apostos na planilha de serviços'

1.3. DA GONTRATAçÃO E VIGÊNCß
1.3.1. O prazo de Execuçäo da obra será de 300 (trezentos) dias, conforme cronograma

físico financeiro, e emissäo de Ordem de Serviço.

1.g.2. O prazo de vigência do Contrato será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da data

da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial'

1.3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaçäo à

vigência da contratação.

2. DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO:

2.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bens de luxo, conforme Decreto

no 9.068/2024.

CNPJ: 75.771,2O4/0001-25 - Praça do Café, o2 - Jandaía do Sul - PR - CEP 86'900-000
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especificaçÕes técnicas, no
Municfpio de Jandaia do
Sul.

SER 56221 1

R$ 6.203.858,22TOTAL
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Z.Z O objeto da presente contratação consiste na execução de obra de engenharia para

construçäo do Pronto Atendimento Municipal- PAM, caraclerizando-se como obra comum de

engenharia, nos termos do art. 60, da Lei no 14.13312021.

2.3 A obra possui padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de

projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos que

integram o processo.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO on NECESSIDADE DA CONTRATAçAO

3.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

A presente contratação tem por finalidade a execução integral das obras de construção do

pronto Atendimento Municipal (PAM), a ser implantado em área pública do Município, com o

objetivo de ampliar os serviços de urgência e emergência da rede municipal de saúde'

A medida fundamenta-se no aumento da demanda por atendimentos emergenciais, o que

acaba gerando sobrecarga na estrutura existente. A infraestrutura disponível mostra-se

insuficiente para atender de forma adequada e eficiente a populaçäo'

Nesse contexto, a construção de uma nova unidade busca reduzir o tempo de espera,

aumentar a capacidade de atendimento e a qualidade dos serviços prestados, em

consonância com os princípios de universalidade, integralidade e equidade do Sistema Único

de Saúde (SUS).

A nova unidade será executada em conformidade com os parâmetros técnicos e assistenciais,

contemplando ambientes essenciais como recepção, triagem, consultórios médicos' salas de

observaçäo, leitos de estabilização, farmácia, áreas administrativas e de apoio técnico, além

de sanitários e acessos plenamente adaptados às normas de acessibilidade e vigilância

sanitária.
A execução global da obra ficará a cargo de empresa especializada em engenharia,

responsável pelo fornecimento integral de materiais, equipamentos e mão de obra qualificada,

assegurando a fiel observância aos projetos, memoriais descritivos e demais documentos

técnicos elaborados pelo Município.
portanto, a contratação de empresa especializada para execução da obra do novo Pronto

Atendimento Municipal é indispensável para garantir a melhoria da infraestrutura de saúde,

assegurando um atendimento digno à população e o cumprimento das atribuiçöes

constitucionais do Município na promoçäo e proteção do direito à saúde'

4. DESGRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico

Preliminar.

5. REQUlSlros DA CoNTRATAçAO
5.r. DA CONTRATAçÃO
5.1.1. Responsável Técnico
A contratada deverá indicar formalmente o Responsável Técnico pela execução da obra, o

qual deverá ser profissional habilitado junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia), com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) correspondente

ao objeto contratado e especialidades pertinentes, nos termos da Lei no 6496,77. Este deverá:

a) Acompa nhar e orientar tecnicamente todas as fases da obra;

CNPJ: 75.77L.2O+10001-25 - Praça do Café,
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b) Responder tecnicamente pela fiel execução dos serviços;

c) Representar a contratada perante a fiscalização da Administração Pública;

d) Assegurar cumprimento das normas técnicas e de segurança aplicáveis;

e) A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante anuência prévia

da administração, devendo apresentar nova ART e documentação comprobatória;

5.1.2. Padröes mínimos de qualidade e garantia

a) Todos os materiais, equipamentos e serviços realizados deverão atender a padrões

mínimos de qualidade, devidamente especificados nos projetos e demais documentos

técnicos como memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma, entre outros'

b) Todos os serviços deverão obedecer às normas da ABNT, da ANVISA, das NRs do

Ministério do Trabalho, do Corpo de Bombeiros e demais legislaçöes vigentes aplicáveis à

construçäo civil e unidades de saúde pública;

c) Os materiais e sistemas utilizados deverão respeitar parâmetros físicos, químicos e de

desempenho estabelecidos nos projetos e especificaçöes técnicas, garantindo durabilidade,

segurança e funcionalidade da edificação;

d) A contratada será responsável pela solidez e segurança da obra, abrangendo a estrutura,

fundaçöes, sistemas construtivos e demais elementos essenciais, devendo garantir os

serviços executados pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento

definitivo da obra, nos termos do artigo 618 do Código Civil e demais dispositivos legais

pertinentes.

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de

fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificaçöes originais do

fabricante (sejam eles defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados),

produzidos de modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, as especificações da

ABNT, deste Memorial Descritivo, da Planilha Quantitativa Orientativa;

5.1.3. Execução da Obra

5.1.3.1. Todas as informaçöes necessárias paraa execução da obra, constam em projetos,

memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentos anexos, devendo ainda a

contratada:
a) Executar o contrato atendendo integralmente as especificações contidas nos projetos,

memorial descritivo e planilha orçamentária;

b) Comunicar à fiscalizaçäo, com a devida antecedência necessária, qualquer dúvida ou

divergência em projetos e/ou especificaçöes que por ventura possam ocorrer quando da

execuçäo dos serviços. Somente com a aprovaçäo da Fiscalização da Engenharia da

prefeitura Municipal de Jandaia do Sul poderão ser executadas alteraçöes nas especificações

de projetos. Serão de responsabilidade da empresa Contratada quaisquer prejuízos que

venham ocorrer pela execução de serviços näo aprovados/autorizados;

c) providenciar as ligações provisórias das utilidades necessárias à execuçäo dos serviços

e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas

despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;

d) Manter no local dos serviços e obras instalaçöes, funcionários e equipamentos em

número, qualificação e especificaçäo

e) Caberá à Contratada manter o

equipamentos necessários a execu

andamento contínuo da obra, no ritm

adequados ao cumprimento do contrato;

canteiro de serviços provido de todos os materiais e

ção de cada uma das etapas, de modo a garantir o

o necessário ao cumprimento dos prazos contratuais;
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Ð Assegurar a adequada destinaçäo dos resíduos da construçäo civil, nos termos da

Resolução CONAMA no 307l2O02,bem como adotar medidas para uso racional de água e

energia, reduçäo de desperdícios e cumprimento das normas ambientais aplicáveis'

g) Que adote medidas para evitar o desperdício de água tratada;

h) Que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem

necessários, para a execução de serviços;

¡) eue realize um programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de

consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

¡) eue realize a separaçäo dos resíduos recicláveis, e a sua destinação às associações e

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva;

k) Alocar os recursos necessários à administraçäo e execuçäo dos serviços e obras,

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto;

l) Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela

Fiscalização da Engenharia da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul;

m) Comunicar imediatamente à Fiscalização da Engenharia da Prefeitura Municipal de

Jandaia do Sul, qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos

trabalhos;
n) prestar esclarecimentos ou informaçöes quando solicitado pela CONTRATANTE;

o) Submeter à aprovaçäo da Fiscalização da Engenharia da Prefeitura Municipal de Jandaia

do Sul, os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos

serviços e obras objeto do contrato;

p) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança

do local dos serviços e obras, programando adequadamente as atividades executivas;

q) providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de

serviços públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, o Corpo de

Bombeiros (AVCB), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia

Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (lnstalaçöes Hidráulicas,

Sanitárias e Gás Combustível), que se aplicarem ao caso;

r) Retirar até 1S (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo

pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalaçöes provisÓrias do local dos traþalhos,

deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de

qualquer natureza;

s) Deverá serfornecido pela Contratada, um Diário de Obra, com 3 (três) vias, o qual deverá

ser mantido no escritório da obra, desde a data de início dos serviços até a entrega final. Será

o documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos

relacionados à execução dos serviços, onde tanto a Contratada quanto a Fiscalização

deverão lançar e anotar tudo o que julgarem conveniente para a comprovação real do

andamento das obras e execução dos termos da Contratada, sendo visado diariamente por

representantes credenciados de ambas as partes. Nele deveräo ser feitas pela Fiscalizaçâo,

as anotaçöes, comunicaçöes e reclamaçöes à Contratada, a fim de que esta não possa em

qualquer tempo ou ocasiäo, alegar ignorância ou justificar erros e/ou atrasos nos serviços sob

sua responsabilidad
t) Caberá à Con

e;

tratada em todas as anotações, comunicações ou reclamaçöes da
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Fiscalizaçäo, dar ciência no diário de obra;

u) Obter junto à Prefeitura Municipal o alvará de construção na forma das disposiçöes em

vigor, se necessário;

v) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposiçöes e acordos relativos à

legislação social e trabalhista em vigor, pafticularmente no que se refere ao pessoal alocado

nos serviços e obras objeto do contrato;

5.1.4. Segurança e Medicina do Trabalho
5.1.4.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual- EPl, deverá treinar e

tornar obrigatório o uso dos EPls.

5.1.4.2. O equipamento de proteçäo individual fornecido ao empregado deverá,

obrigatoriamente, conter a identificaçäo da CONTRATADA.

S.1.4.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, näo se eximirá da total responsabilidade

quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei no.

6.4.2.14, de 22112177, especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho";

portarias do Ministério do Trabalho - Portaria no. 3.214, de 08/06/78, e Emprego e Normas

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho - NRs Q1 a28 e, em especial,

as NRs 04, 06, 07 e 08.

5.1.4.4. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condiçöes de higiene e

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Pofiarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho - Normas

Regulamentares (NRs) aprovadas pela Portaria no 3.214, de 08/06/78, Lei n.o 6.4.2'14, de

22t12177.

S.1.4,5. Somente estará autorizada a executar obras para o Município a Contratada que

possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos quanto às precauções relativas ao

seu trabalho e apresentem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas'

sendo que os trabalhos nunca deverão ser executados sem que sejam analisados os riscos,

previstos os sistemas de proteção individual e coletiva e estado geral das ferramentas e

equipamentos utilizados.

5.1.4.6. O CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de

segurança, estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não

cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas

como justificativa por atraso na execuçäo da obra'

5.1.4.2. A contratada deverá imediatamente providenciar o atendimento das exigências do

Município.
5.1.4.g. Cabe à CoNTRATADA solicitar ao CoNTRATANTE a presença imediata do

responsável pela fiscalizaçäo em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia'

S.1.4.g. A Contratada manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalações

do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias'

refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais'

entulhos e detritos em geral.

5.1.4.10. A Contratada deverá estocar e armazenar os materiais de forma a não prejudicar o
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trânsito de pessoas e a circulaçäo de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e

impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio'

5.1.4.11. A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteçäo contra

incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposiçöes em vigor'

5.,1.4.12. A Fisca lizaçäoda Obra, realizarâ inspeçöes periódicas no canteiro de serviço, a fim

de verificar o cumprimento das medidas de segurança adotadas nos trabalhos, o estado de

conservação dos equipamentos de proteção individual e dos dispositivos de proteçäo de

máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância

das demais condiçöes estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho'

5.1.5. Materiais, Veículos, Máquinas e Equipamentos

5.1.5.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego

daqueles que julgar imPróPrios.

5.1.5.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem caracteristicas

determinadas em referência à mão-de-oþra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-

á que devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com

a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, aÉigos e equipamentos são

mencionados nas especificaçöes técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padräo

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade'

S.l.S.g. Todas as despesas decorrentes da execução contratual, incluindo transporte, frete,

instalação, materiais, ferramentas e encargos, correrão por conta exclusiva da contratada e

deverão estar integralmente contempladas na proposta de preços'

5.2. SUBCONTRATAçÃO
a) será admitida a subcontratação para as atividades que näo constituam o escopo

principal do objeto, até o limite de 10% do orçamento'

5.3. DA GARANTTA DE EXECUçÃO E GARANTIA ADICIONAL

5.3.1. A garantia de execuçäo será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato'

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14'13312021'

5.3.2. A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovaçäo da

formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver'

S.3.0. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.13312021.

S.A.4. No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo

no prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologaçäo da licitação e anterior à

assinatura do contrato.

5.3.5. Quando a garantia se processar sob a forma de seguro-Garantia ou Fiança Bancária'

näo poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade

coincidir com o ptazode vigência do contrato. caso ocorra prorrogaçäo do contrato, a garantia

apresentada deverá ser prorrogada.

5.3.6. Se ocorrer majoração do valor contratual, o valor da garantia de execuçäo será
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acrescido pela aplicação de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado' No caso

de reduçäo do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execução'

se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogaçäo dos prazos contratuais deverá ser providenciada

a renovação da garantia contemplando o novo período.

5.3.7. A devolução da garantia de execução e da garantia adicional, quando for o caso, ou o

valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitaçäo pelo CONTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

b) certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído;

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligaçöes definitivas de água e/ou energia elétrica'

S.3.8, Nos casos previstos de Extinçäo do Contrato por culpa da CONTRATADA, a garantia

de execuçäo e a garantia adicional, se houver, não seräo devolvidas, Sendo, entäo'

apropriadas pelo coNTRATANTE a título de indenizaçäo/multa.

5.4. GARANTIA DO SERVIÇO (art. 40, S1o, inciso lll, da Lei no 14'133, de 20211

5.4.1. O prazo de garantia contratual é 5 (cinco) anos. Durante 5 (cinco) anos após o

Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada responderá por sua qualidade e

segurança nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparaçäo

de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período,

independentemente de qualquer pagamento da Fiscalização da Engenharia da Prefeitura

Municipal de Jandaia do Sul;

5.4.2. A presença da Fiscalizaçäo da Engenharia da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul,

durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no

desempenho de suas atribuiçöes, não implicará solidariedade ou co-responsabilidade com a

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos

serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislaçäo em vigor;

S.4.3. Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios,

defeitos ou imperfeiçöes apontadas, poderá a Prefeitura efetuar os reparos e substituiçöes

necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da Gontratada;

5.4.4. A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados

em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos

praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como

originados de infraçöes ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas

oficiais em vigor, devendo indenizar a Prefeitura do Município de Jandaia do Sul por quaisquer

pagamentos que seja obriga do aÍazer a esse título, incluindo multas, correçöes monetárias e

acréscimos de mora.

5.5. VIS¡TA TÉCNICA
5.5.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas'

S.S,2. Seräo disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia.

5.5.3. A visita técnica poderá ser real izada alé o último dia útil anterior à data marcada para
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a sessão pública da licitação, mediante agendamento prévio junto ao setor competente da

Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul/PR' em horário de expediente'

s.s.4. A não realizaçäo da visita técnica não impedirá a participação da licitante no certame,

sendo de sua exclusiva responsabilidade a correta avaliaçäo das condições locais para a

execuçäo do objeto contratado.

S.S.S. para avistoria, o representante legal da empresa ou responsáveltécnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitação para a realizaçäo da vistoria'

5.5.6. A näo realizaçäo da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalaçöes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços

decorrentes.
S.5.2. Será emitido atestado de vistoria à empresa que realizar a visita técnica. Caso a

empresa opte por näo realizar a vistoria, deverá apresentar declaraçäo formal de dispensa,

assumindo integral responsabilidade pelas condições do local e pela elaboração da proposta'

6. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETOçONDIçÖES, LOSAL E HoRÁRlO DA

EXECUçAO DOS SERVIçOS

6.1.1. O pronto Atendimento Municipal - PAM será construído no Lote no de terras sob no

1o4-Rem-Rem, situado Avenida Antônio Guaita No 265, esquina com Rua das Margaridas,

Gleba Patrimônio Jandaia, no perímetro urbano, na cidade de Jandaia do sul- PR.

6.1.2. lnício da execução do objeto: Os serviços deverão ser iniciados logo após a emissão

da ordem de serviço pela administração'

6,1.3. A emissão de ordem de serviço ocorrerá após a finalização da verificaçäo do resultado

do processo licitatório pela CONTRATANTE.

6.1.4. A execução da obra observará integralmente as exigências do Termo de Adesäo no

25.126.137-712026 e demais normativas do órgäo concedente, especialmente quanto à

fiscalização técnica e prestação de contas.

6.1.5, oprazode Execução da obra será de 300 (trezentos) dias, conforme cronograma

físico financeiro, e emissão de Ordem de Serviço'

6.1.6. O prazo de vigência do contrato será de 18 (dezoito) meses, contados a partir da

data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial.

6.1.7. Os prazos previstos nos itens anteriores poderäo ser prorrogados, nostermos da Lei

no 14..,g3lZOZ1, mediante solicitação formal e devidamente justificada, sujeita à aprovação da

Administração e do órgão concedente, desde que mantido o interesse público e oþservadas

as condições contratuais.

6.1.8. A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade da obra executada, bem

como pelos materiais empregados e pelos serviços realizados, respondendo pela

conformidade com os projetos, especificaçöes técnicas e normas aplicáveis'

6.1.9. Todas as despesas decorrentes da execução da obra, incluindo fornecimento de

materiais, transporte, frete, mobilização e desmobilização de canteiro' equipamentos'

ferramentas, mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários, taxas, seguros e demais

custos diretos e indiretos necessários ao fiel cumprimento do contrato, correräo por conta

exclusiva da contratada
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7. GESTÃO DO GONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial'

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato' o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila'

7.g. AcontratadadeverácomunicaraAdministraçãono ptazo máximo de24 (vinteequatro)

horas que antecede a data da entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação'

7.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito enviado pelo e-mail: engenharia@andaiadosul.pr'gov'br, exceto quando o ato

exigir maiores formalidades.

7.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato'

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgäo poderá convocar o

representante da empresa contratada para reuniäo inicial para apresentação do plano de

fiscalização, que conterá informaçöes acerca das obrigaçöes contratuais, dos mecanismos

de fiscalização, das estratégias para execuçäo do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do método de aferiçäo dos

resultados e das sançöes aplicáveis, dentre outros'

7.7 . A execuçäo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato:

João Henrique Maximiano - matrícula no 2967, e pelo fiscal do contrato: Mileni Gristina

Fernandes da Silva Guzzi - matrícula n" 2611'

7.g. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administraçäo. (Decreto no 8498 de 31 de MarÇo de 2023 - Decreto do Município);

Z.g. para promover todas as açöes necessárias ao fiel cumprimento das condiçöes

estipuladas no contrato, o gestor e o fiscal deverão:

a) propor ao órgäo competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas no

contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pelo contratado;

b) encaminhar o fato à deliberação superior paru a adoção das medidas corretivas e

punitivas aplicáveis, no caso de haver indícios de apropriação indébita e de prejuízo ao

erário,

7.10. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade do

contratado, pelos danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros, resultantes de açäo

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos'

7.11. Aação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Órgão Gerenciador' não elide

nem diminui a responsabilidade da empresa contratada quanto ao cumprimento das

obrigaçöes pactuadas entre as partes'

7.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalizaçäo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemP oda ordem de serviço, do registro de ocorrência S , das

alteraçöes e das prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçöes do contrato para fins de atendimento da finalidade da
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administraç¿e. lDecreto no 8498 de 31 de Marco de 2023 - Decreto do Município)i

2.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovaçäo ou prorrogação

contratual. (Decreto no 8498 de 31 de Março de 2023 - Decreto do Município);

7.14.O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecuçäo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 8498

de 31 de Março de 2023 - Decreto do Município);

7.15. DAS ATRIBUIçöEs oo GESTOR DO CONTRATO:

a) O Gestor do Contrato coordenará a atualizaçäo do processo de execuçäo e fiscalização

do Contrato acompanhando os registros realizados por todos os fiscais das ocorrências e as

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua comPetência.

b) O Gestor do Contrato é responsável pelo encaminhamento dos documentos necessários

para o empenho de despesa e pagamento, e indicará os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa de acordo com eventuais apontamentos

da fiscalização administrativa do Contrato.

c) O Gestor do Contrato emitirá os Atestados de Capacidade Técnica eventualmente

solicitados pela CONTRATADA relativos ao objeto deste Contrato, contendo a avaliaçäo

realizada pelos fiscais técnicos e administrativos quanto ao cumprimento de obrigaçöes

assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual e

a eventuais penalidades aplicadas.

d) O Gestor do Contrato tomará providências para a formalizaçäo de processo

administrativo de responsabilizaçäo da CONTRATADA para fins de aplicaçäo de sançöes, a

ser conduzido pela Comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.13312021e designada pela

autoridade superior.

e) O Gestor do Contrato deverá manifestar anuência em relaçäo aos pedidos de aditivos a

este Contrato após parecer técnico dos fiscais, assim como emitir o Termo de Recebimento

provisório e Definitivo da obra mediante prévio ateste dos fiscais técnicos

7.r6. DAS ATRIBUIçÖes o¡ FlscALlzAçAO
a) O fiscal dos serviços verificará a manutenção das condiçöes de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, e a formalizaçäo de

aditivos relativos ao ptazo de vigência do Contrato/ARP, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário'

b) Caso ocorra descumprimento das obrigaçöes contratuais, o fiscal dos serviços atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao Gestor do Contrato para que tome

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

c) O fiscal dos serviços comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término da

vigência do Contrato/ARP sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva prorrogaçäo

contratual.
d) O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçäo do

contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçäo das faltas ou dos defeitos

observados (Lei no 14.13312021, art. 117, S1o).
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8. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

Recebimento dos Serviços
g.1. A avaliação da execução do objeto utilizarâ o lnstrumento de Mediçäo de Resultado

(rMR).
g.{.l.será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.1.1.L não produzir os resultados acordados;
g.1.1.2. deixar de executar, ou näo executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

8.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada'

g.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

g.Z.1.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em Sua

totalidade.
8.2.2. O contratado também apresentarâ, a cada mediçäo, os documentos comprobatórios

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da

execuçäo contratual, quando for o caso'

8.3. Concluída a obra, a CONTRATADA deverá comunicar formalmente a

CONTRATANTE, parc que seja realizada vistoria conjunta com a Fiscalização de

Engenharia da Prefeitura Municipal, e fiscalizaçäo pelo órgão concedente a qual procederá

à verificação do atendimento às condiçöes técnicas, contratuais e às especificaçöes dos

projetos.

8.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais, mediante termos

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências técnicas, contratuais e

especificações dos projetos. A coNTRATADA, licarâ responsável pelo bom funcionamento

dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de

responsabilidade do CoNTRATANTE. A aceitaçäo da obra pelo CoNTRATANTE se dará

quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA'

g.5. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às

SuaS expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios' defeitos ou

incorreçöes resultantes da exeoução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçäo não

atestar a última e/ou única mediçäo de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório'

8.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicação das Penalidades.
8.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no ptazo de 60 (sessenta) dias do

recebimento provisório, após a verificaçäo da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitaçäo mediante termo detalhado, por servidor ou comissão

especificamente designada pelo CONTRATANTE'

S.S.orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoexclu a responsab lidade civil Pe

lidade da obra, nem a ético-profissiona pela perfeita execu çäo do Contrato.qua
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g.g. Os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coaçäo, simulaçäo' fraude'

incapacidade dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude.

8.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 daLei no 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento'

8.11, O ptazo parc a soluçãO, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, näo será computado para

os fins do recebimento definitivo.

Liquidação
g.12. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para

fins de liquidação. O setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabíveis.

g.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, esta ficará sobrestada até que o

contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da

regularização da situação, sem Ônus ao contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovaçäo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line aoslcAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos

sítios eletrÔnicos oficiais ou à documentaçäo mencionada no art.68 da Lei no 14'133' de

2021,
g.1S. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutençäo

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razâo que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de

contratar com o poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao slcAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificaçäo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis'

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa' O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante'

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente' o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçäo da regularidade

fiscalquanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos
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g.lg. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a amPla defesa.
g,19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado näo regularize sua situaçäo

junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado em ordem cronológica, serão pagos em até 15 dias da

emissäo da nota de liquidação, de acordo com o Decreto No 9.397, de 20 de junho de 2024'

por meio de liquidação, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas

obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos.

Forma de pagamento
g.Z1.O pagamento será realizado através de medição, necessitando de aprovação da

fiscalizaçäo municipal e do órgão concedente;
g.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente'

g.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

8.24. Ofaturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condiçöes e forma

de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminaçäo resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que seräo retidos pelo

Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, näo

apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execuçäo por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão

do(s) arquivo(s) para a caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e näo apenas o comprovante do último

recolhimento realizado

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padröes do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota

fiscal/ fatura;

8.25. A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentaçäo de:
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a) Anotaçäo de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;

b) comprovaçäo de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

8.26. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligaçöes definitivas de água e energia elétrica' As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execuçäo do objeto, são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;

b) Termo de Recebimento Provisório;

c)Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado

concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme

projeto/área de reformalárea de acréscimolârea nova);

d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

8.27.A última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo, à 11o/o

(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser

realizada de maneira a reservar o percentual mínimo parc a última mediçäo.

8.28. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Jandaia do Sul/PR -
CNPJ n. o 75.771.20410001-25.

8.29. A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retençäo de

pagamentos, até final solução, Sem prejuízo de outras penalidades cabíveis.

8.30. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado, antes

de paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar das

faturas ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO PARA A CONTRATAçÃO

9.1. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, se tratando de obra,

a solução deve ser pela CONCORRÊNCIA ELETRONICA, sob regime de EMPREITADA POR

pREçO GLOBAL, conforme previsto no Art. 6 inciso XXXV|ll - concorrência: modalidade de

licitação para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço.

9.2. poderão participar do processo licitatório empresas do ramo pertinente ao objeto da

contratação, devidamente constituídas, que comprovem capacidade técnica e operacional

compatível com a execuçäo de obra de engenharia de características e complexidade

semelhantes, nos termos previstos no edital'

9.3. QUALIFICAçÃO TÉGNICA
g.3.1. para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo

n' 62 ao 70 da Lei 14. 1gglàO21, em especial os documentos de qualificação técnica conforme

seguem:
a) Registro da empresa no CREA ou CAU;

b) Atestado de capacidade técnica, firmado por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado(s) no CREA/CAU, comprovando a execução de obra de edificação

com características semelhantes ao objeto desta contratação;

c) O atestado de Capacidade Técnica a que se refere o subitem anterior deverá ser

apresentado preferencialmente em papel timbrado, contendo ainda a assinatura do
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representante legal; o CNpJ, telefone de contato; e-maile endereço da pessoa jurídica público

ou privada, responsável pela emissäo do Atestado e data de emissão do documento.

d) Deverá ser apresentado comprovação de aptidäo técnica, consistente, pela apresentaçäo

de uma ou mais certidöes de acervo técnico, em nome dos profissionais que exerceräo a

função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com

características similares ao objeto a ser contratado;

e) para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, será exigida a execução

anterior de obra de edificaçäo em alvenaria e/ou concreto armado, com área mínima

correspondente a S0% da área total prevista para o Pronto Atendimento Municipal;

f) Consideram-se obras similares: hospitais, unidades de saúde, clínicas, escolas, edifícios

públicos, prédios comerciais ou institucionais;

g) Não seräo aceitos atestados referentes exclusivamente a galpöes industriais ou

agrícolas, obras de pavimentação, pontes, obras viárias ou conjuntos habitacionais populares;

h) Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação do quantitativo mínimo

exigido;
¡) Apresentaçäo de Ceftidäo de Acervo Técnico - CAT, emitida pelo CREA ou CAU, em

nome do responsável técnico indicado para execução da obra, comprovando execução de

obra com características similares às descritas neste item;

j) Certificado de registro da empresa junto ao conselho regional de classe a que pertence o

profissional responsável indicado pela licitante. Os responsáveis técnicos e/ou membros da

equipe técnica deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante.

k) Apresentar a comprovação do vínculo do responsáveltécnico com a empresa, este pode

ser comprovado através de: contrato social se for sócio da empresa; o administrador ou

diretor; carteira profissional se for empregado; contrato de prestação de serviços devidamente

registrado ou outro documento idôneo;

l) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o profissional que atuará na

execução da obra.

Justificativa do Atestado de Gapacidade Técnica

A exigência de atestado de capacidade técnica tem por objetivo comprovar a aptidäo da

empresa para a execuçäo de obra de engenharia com características, porte e complexidade

compatíveis com o objeto desta contratação, conforme previsto nos documentos técnicos que

integram o processo.

o atestado deverá demonstrar que a empresa já executou obra similar de forma satisfatória,

atendendo aos critérios técnicos, prazos estabelecidos, normas de segurança e padröes de

qualidade exigidos, evidenciando sua capacidade técnico-operacional para a adequada

execuçäo do contrato.

A exigência do atestado está prevista na Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitaçöes), que

permite a comprovação de aptidäo técnica para garantir a eficiência e segurança na

contrataçäo, sendo assim, a solicitação do atestado de capacidade técnica é uma forma de

garantir a execuçäo eficiente, segura e adequada do objeto, no ptazo e conforme as

especificações, minimizando riscos e protegendo o interesse público'

9.4. QUALIFICAçAO ECONOMICO-FINANCEIRA
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a) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei;

b) Comprovaçäo dos seguintes índices financeiros, extraídos do balanço patrimonial:

Liquidez Geral (LG) > 1

Liquidez Corrente (LC) > 1

Solvência Geral (SG) > 1

c) caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 em qualquer dos índices acima,

deverá comprovar patrimônio líquido mínimo equivalente a 10o/o do valor estimado da

contratação.
Justificativa da Exigência Econômica
A exigência de qualificação econômico-financeira justifica-se em razäo do elevado valor da

obra, da complexidade técnica do objeto e do prazo de execução, sendo necessária a

demonstração de capacidade financeira mínima para assegurar a adequada execuçäo

contratual e mitigação de riscos à Administraçäo'

9.5. A SOLIGITAçÃo oe AMoSTRAS:

9.5.1. Não será necessário envio de amostra.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.203.858,22 (Seis milhöes, duzentos

e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos), conforme custos

unitários apostos na planilha de serviços.

10.2. Os valores a serem contratados foram definidos com base na tabela slNAPl -
Fevereiro/2025 - Não desonerada.

11. OBRIGAçÖES ESPECÍFICAS DAS PARTES

11.1. Obrigaçöes Da Contratada

11.1.L Não subcontratar integralmente o objeto, nem as parcelas principais, sendo permitida

subcontrataçäo parcial até o limite previsto neste Termo'

11.1.2.Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a esta municipalidade ou a

terceiros em decorrênoia da execução do objeto desta licitação.

11.1.3.Responsabilizar-se por todos os atos de seus funcionários, acidentes ou sinistros

praticados ou sofridos e as indenizaçöes que possam ser devidas.

11.1.4.Arcar com todas as responsabilidades decorrentes do objeto licitado, nos termos do

código civil e do código de Defesa e Proteçäo do consumidor.

11.1.s.Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da

execução dos serviços, objeto deste Termo de Referência'

11.1.6. Responsabilizar-se pOr tOdOs os ônus referentes aos serviços objeto deste Termo

de Referência
11.1.7. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislaçäo específica de acidentes de traþal ho, quando, em ocorrência da espécie, forem

vítimas os seus emPreg ados no desemPenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda
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que acontecido nas dependências da Contratante'

11.1.g. Responsabilizar-se por qualquer prejuízo causado à Contratante, a seus prepostos

ou a terceiros, provocados por ação ou omissão, em decorrência de falhas ou imperfeições

na execuçäo dos serviços.

11.1.g. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe

forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o

recebimento da notificação expressa da contratante, sob pena de glosa de qualquer

importância que tenha direito a receber.

11.1.10. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informaçöes e quaisquer outros

dados disponibilizados pela Contratante, em função das peculiaridades dos serviços a serem

prestados.

11.1.11. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra

informação acerca das atividades, objeto deste Termo de Referência, sem prévia autorização

da Contratante,
11.1.12.lndicar um profissional para atuar como preposto da empresa para tratar das

questöes relativas à execução dos serviços e ao faturamento.

11.1.13. Esclarecer, em tempo hábil, eventuais dúvidas e indagaçöes da contratante'

11.1.ll.Comunicar a CoNTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra

durante a vigência do contrato.

11.1.l1.prestar os serviços nas condiçöes e prazos estabelecidos pela Contratante'

11.1.16.Cumprir integralmente as normas estabelecidas no Regimento lnterno da instituição

atuante, bem como as demais ordens de serviço e diretrizes disciplinares vigentes.

11.2. Obrigaçöes Da Contratante

11.2.L Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada, de acordo com

o contrato.
11.2.2. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informaçöes

que se fizerem necessários à prestação dos serviços, conforme especificado neste Termo

de Referência.
11.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre quaisquer irregularidades

observadas na prestaçäo dos serviços'

11.2.4. Notificar a contratada, por escrito e com antecedência mínima de72 h sobre multas,

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade'

11.2.5.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um empregado'

especialmente designado, que anotará em registro próprio, todas as ocorrências

relacionadas ao contrato.

11.2.6.Exigir o cumprimento de tOdoS os compromissos assumidos pela contratada, de

acordo com os termos de sua proposta comercial, do contrato e do edital da licitaçäo'

11.2.7. Pagar a importância correspondente aos serviços prestados pela Contratada' no

ptazo pactuado, mediante as notas fiscais/faturas, devidamente atestadas'

11.2.8.Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, às dependências da

CONTRATANTE para execuçäo dos serviços'

11.Z.g.prestar as informaçöes e os esclarecimentos atinentes ao objeto do contrato, que

venham a ser solicitados pela Contratada'

11.2.10. Efetuar o pagamento devido, no valor acordado em contrato, desde que concluídos

e atestados os serviços Prestados
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11,2.11. promover, caso necessário, auditoria técnica e operacionaldo ambiente e recursos

utilizados pela Contratada, por meio de pessoal próprio ou equipe de terceiros'

11.2.12. Conferir toda a documentaçäo técnica gerada e apresentada durante a execuçäo

dos serviços, efetuando o seu atesto quando estiver em conformidade com os padröes de

informaçäo e qualidade exigidos no contrato'

11.2.13. Efetuar os pagamentos nas condiçöes e preços pactuados.

12. coNDlçÖES GERAIS

12.1. Nenhum trabalho adicional ou modificaçäo do projeto fornecido pelo município será

efetivado pela Contratada sem a prévia e expressa autorização da Fiscalização do Setor de

Engenharia do município, respeitadas todas as disposiçöes e condiçöes estabelecidas no

contrato;
12.2. Desde que prevista no projeto, a contratada submeterá previamente à aprovaçäo da

Fiscalizaçäo da Engenharia da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul, toda e qualquer

alternativa de aplicaçäo de materiais, serviços e equipamentos a ser considerada na execução

dos serviços e obras objeto do contrato, devendo comprovar rigorosamente a sua

equivalência, de conformidade com os requisitos e condições estabelecidos'

13. ADEQUAçÃOOnçeMENTÁR|A
11.1. Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto estão indicados no

parecer contábil do setor competente'

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO

14.1. Homologada a licitaçäO, a liCitante vencedora será convocada para assinar o contrato'

dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob pena de decair do direito à

contratação.
14.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,

mediante solicitaçäo da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada,

e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração'

14.g. O MUNlCfplO enviará o contrato para assinatura da licitante via e-mail, que deverá

assiná-lo no prazo previsto no item 14'1.

14.4. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, caso o representante legal da

licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 14'1'

14.5. Caso a lioitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato/Ata no

prazo estabelecido no item 14.1, serâ facultado à Administraçäo, convocar os licitantes

remanescentes, na ordem de classificaçäo, observando-se o disposto nos $ 20 e 40 do art' 90

da Lei no 14.13312021.

14.6. por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros

meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação e, ainda' se atende ao

disposto no $ 4o do art. 91 da Lei no 14.13312021'
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APÊNDICE DO ANEXO I

ESTUDO TÉGNICO PRELIMINAR

1. OBJETIVO

O presente EstudoTécnico Preliminaréelaborado nostermosdo art. 18, inc. lc/c$1oda Lei

no 14.13gt2021, tendo por objetivo identificar e analisar as alternativas para o atendimento da

demanda relacionada a Contrataçäo de empresa especializada na área de construção civil

para execução da obra do Pronto Atendimento Municipal- PAM, através do Termo de Adesão

no 25.126.137-712026, de acordo com Projeto Básico e especificaçöes técnicas, no Município

de Jandaia do Sul.

Neste contexto, o presente documento apresenta os estudos técnicos preliminares que visam

assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pretendida e o levantamento dos

elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência'

As contrataçöes governamentais produzem significativo impacto na atividade econômica,

tendo em vista o volume de recursos envolvidos, os quais, em grande parte, são instrumentos

de realizaçäo de políticas públicas. Neste sentido, um planejamento bem elaborado propicia

contratações potencialmente mais eficientes, posto que a realizaçáo de estudos previamente

delineados conduz ao conhecimento de novas modelagens/metodologias oferecidas pelo

mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestäo eficiente dos recursos

públicos.

Este estudo consiste na primeira etapa do planejamento de uma contratação, de modo a

assegurar a viabilidade e embasar o termo de referência, conforme previsto na Lei

14.13312021, art. 6", inciso XX.

2. DESCRIçAO DA NECESSIDADE

A presente contrataçäo tem por finalidade a execuçäo integral das obras de construção do

pronto Atendimento Municipal (PAM), a ser implantado em área pública do Município, com o

objetivo de ampliar os serviços de urgência e emergência da rede municipal de saúde'

A medida fundamenta-se no aumento da demanda por atendimentos emergenciais, o que

acaba gerando sobrecarga na estrutura existente. A infraestrutura disponível mostra-se

insuficiente para atender de forma adequada e eficiente a populaçäo.

Nesse contexto, a construção de uma nova unidade busca reduzir o tempo de espera,

aumentar a capacidade de atendimento e a qualidade dos serviços prestados, em

consonância com os princípios de universalidade, integralidade e equidade do Sistema Único

de Saúde (SUS).

A nova unidade será executada em conformidade com os parâmetros técnicos e assistenciais,

contemplando ambientes essenciais como recepção, triagem, consultórios médicos, salas de

observação, leitos de estabilização, farmácia, áreas administrativas e de apoio técnico, além

de sanitários e acessos plenamente adaptados às normas de acessibilidade e vigilância

sanitária.
A execução global da obra ficará a cargo de empresa especializada em engenharia,

responsável pelo fornecimento integral de materiais, equipamentos e mão de obra qualificada,

assegurando a fiel observância aos projetos, memoriais descritivos e demais documentos

técnicos elaborados pelo Município.
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portanto, a contratação de empresa especializada para execuçäo da obra do novo Pronto

Atendimento Municipal é indispensável para garantir a melhoria da infraestrutura de saúde,

assegurando um atendimento digno à populaçäo e o cumprimento das atribuições

constituc¡onais do Município na promoçäo e proteçäo do direito à saúde'

3. ALTNHAMENTo ENTRE A cONTRATAçÃO E O PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL

-2026
A necessidade da presente contrataçäo se encontra respaldada no Plano de Contratações

Anual publicado em 04 de dezembro de 2025'

5. REQUISITOS DA CONTRATATAçÃO
A contrataçäo objeto deste estudo preliminar apresenta os seguintes requisitos:

5.1. Condições de Participaçäo e Qualificaçäo Técnica

4.,1.1. poderäo participar do processo licitatório empresas do ramo pertinente ao objeto da

contrataçäo, devidamente constituídas, que comprovem capacidade técnica e operacional

compatÍvel com a execução de obra de engenharia de características e complexidade

semelhantes, nos termos previstos no edital.

4.'1.2. Qualificação Técn ica

4.1 .2.1para fins de habilitaçäo, deverá o licitante comprovar os requisitos constantes no artigo

n. 62 ao 70 da Lei 14. 13312021, em especial os documentos de qualificação técnica conforme

seguem:

a) Registro da empresa no CREA ou CAU;

b) Atestado de capacidade técnica, firmado por pessoa jurídica de direito público ou privado,

devidamente registrado(s) no CREA/CAU, comprovando a execução de obra de edificação

com características semelhantes ao objeto desta contratação;

c) O atestado de Capacidade Técnica a que se refere o subitem anterior deverá ser

apresentado preferencialmente em papel timbrado, contendo ainda a assinatura do

representante legal; o CNPJ, telefone de contato; e-mail e endereço da pessoa jurídica público

ou privada, responsável pela emissão do Atestado e data de emissão do documento.

d) Deverá ser apresentado comprovação de aptidão técnica, consistente, pela apresentaçäo

de uma ou mais certidöes de acervo técnico, em nome dos profissionais que exerceräo a

função de responsáveis técnicos, comprovando a execução de obra ou serviço com

características similares ao objeto a ser contratado;

e) para fins de comprovação de capacidade téonico-operacional, será exigida a execução

anterior de obra de edificação em alvenaria e/ou concreto armado, com área mínima

correspondente a 50% da área total prevista para o Pronto Atendimento Municipal;

f) Consideram-se obras similares: hospitais, unidades de saúde, clínicas, escolas, edifícios

públicos, prédios comerciais ou institucionais;

g) Näo serão aceitos atestados referentes exclusivamente a galpöes industriais ou

agrícolas, obras de pavimentação, pontes, obras viárias ou conjuntos habitacionais populares;

h) será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação do quantitativo mínimo

exigido;
¡) Apresentaçäo de Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitida pelo CREA ou CAU' em

nome do responsável técnico indicado para execução da obra, comprovando execução de

obra com características similares às descritas neste item;
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j) Certificado de registro da empresa junto ao conselho regional de classe a que pertence o

profissional responsável indicado pela licitante. Os responsáveis técnicos e/ou membros da

equipe técnica deveräo pertencer ao quadro permanente da empresa licitante.

k) Apresentar a comprovação do vínculo do responsáveltécnico com a empresa, este pode

ser comprovado através de: contrato social se for sócio da empresa; o administrador ou

diretor; carteira profissional se for empregado; contrato de prestação de serviços devidamente

registrado ou outro documento idôneo;

l) Declaração de responsabilidade técnica, indicando o profissional que atuará na

execução da obra,

Justificativa do Atestado de Capacidade Técnica

A exigência de atestado de capacidade técnica tem por objetivo comprovar a aptidäo da

empresa paø aexecuçäo de obra de engenharia com características, porte e complexidade

compatíveis com o objeto desta contratação, conforme previsto nos documentos técnicos que

integram o processo.

atestado deverá demonstrar que a empresa já executou obra similar de forma satisfatória,

atendendo aos critérios técnicos, prazos estabelecidos, normas de segurança e padrões de

qualidade exigidos, evidenciando sua capacidade técnico-operacional pa,a a adequada

execução do contrato.

A exigência do atestado está prevista na Lei no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações), que

permite a comprovação de aptidäo técnica para garantir a eficiência e segurança na

contratação, sendo assim, a solicitação do atestado de capacidade técnica é uma forma de

garantir a execuçäo eficiente, segura e adequada do objeto, no ptazo e conforme as

especificaçöes, minimizando riscos e protegendo o interesse público'

4.1 .3. Qualificação econômico-financeira
a) Apresentação do balanço patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei;

b) Comprovação dos seguintes índices financeiros, extraídos do balanço patrimonial:

Liquidez Geral (LG) > 1

Liquidez Corrente (LC) > 1

Solvência Geral (SG) > 1

c) caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 em qualquer dos índices acima,

deverá comprovar patrimônio líquido mínimo equivalente a 1Oo/o do valor estimado da

contrataçäo.
Justificativa da Exigência EconÔmica

A exigência de qualificação econômico-financeira justifica-se em razäo do elevado valor da

obra, da complexidade técnica do objeto e do prazo de execução, sendo necessária a

demonstração de capacidade financeira mínima para assegurar a adequada execuçäo

contratual e mitigaçäo de riscos à Administração'

4.'l .4. Responsável Técnico
A contratada deverá ndicar forma lmente o Responsável Técnico pela execuçäo da obra, o

qual deverá ser Profissiona habilitado junto ao CREA (Conselho Regiona de Engenharia e
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Agronomia), com registro de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) correspondente

ao objeto contratado e especialidades pertinentes, nos termos da Lei no 6496177. Este deverá:

a) Acompanhar e orientar tecnicamente todas as fases da obra;

b) Responder tecnicamente pela fiel execuçäo dos serviços;

c) Representar a contratada perante a fiscalizaçäo da Administração Pública;

d) Assegurar cumprimento das normas técnicas e de segurança aplicáveis;

e) A substituição do responsável técnico somente poderá ocorrer mediante anuência prévia

da administração, devendo apresentar nova ART e documentação comprobatória;

4.1.5. Padrões mínimos de qualidade e garantia

a) Todos os materiais, equipamentos e serviços realizados deveräo atender a padrões

mínimos de qualidade, devidamente especificados nos projetos e demais documentos

técnicos como memorialdescritivo, planilha orçamentária, cronograma, entre outros'

b) Todos os serviços deverão obedecer às normas da ABNT, da ANVISA, das NRs do

Ministério do Trabalho, do Corpo de Bombeiros e demais legislaçöes vigentes aplicáveis à

construçäo civil e unidades de saúde pública;

c) Os materiais e sistemas utilizados deveräo respeitar parâmetros físicos, químicos e de

desempenho estabelecidos nos projetos e especificaçöes técnicas, garantindo durabilidade,

segurança e funcionalidade da edificação;

d) A contratada será responsável pela solidez e segurança da obra, abrangendo a estrutura,

fundações, sistemas construtivos e demais elementos essenciais, devendo garantir os

serviços executados pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento

definitivo da obra, nos termos do artigo 618 do Código Civil e demais dispositivos legais

pertinentes.

e) Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de

fabricação, isentos de quaisquer defeitos incompatíveis com as especificaçöes originais do

fabricante (sejam eles defeitos de fabricaçäo, transporte ou manuseio inadequados),

produzidos de modo a atenderem integralmente, no que lhes couber, as especificações da

ABNT, deste Memorial Descritivo, da Planilha Quantitativa Orientativa;

5.2. Execuçäo da Obra

5.2.1. Todas as informações necessárias parc a execução da obra, constam em projetos,

memorial descritivo, planilha orçamentária e demais documentos anexos' devendo ainda a

contratada:
a) Executar o contrato atendendo integralmente as especificaçöes contidas nos projetos,

memorial descritivo e planilha orçamentária;

b) Comunicar à fiscalizaçäo, com a devida antecedência necessária, qualquer dúvida ou

divergência em projetos eiou especificações que por ventura possam ocorrer quando da

execução dos serviços. somente com a aprovaçäo da Fiscalização da Engenharia da

prefeitura Municipal de Jandaia do sul poderão ser executadas alteraçöes nas especificações

de projetos. serão de responsabilidade da empresa contratada quaisquer prejuízos que

venham ocorrer pela execução de serviços näo aprovados/autorizados;

c) providenciar as ligaçöes provisórias das utilidades necessárias à execuçäo dos serviços

e obras, como água, esgotos, energia elétrica e telefones, bem como responder pelas

despesas de consumo até o seu recebimento definitivo;

d) Manter no loca dos serviços e obras instalações, funcionários e equiPamentos em

número, qualificaçäo e especificação adequados ao cumPrimento do contrato;
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e) Caberá à Contratada manter o canteiro de serviços provido de todos os materiais e

equipamentos necessários a execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o

andamento contínuo da obra, no ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais;

f) Assegurar a adequada destinação dos resíduos da construção civil, nos termos da

Resolução coNAMA no 30712002, bem como adotar medidas para uso racional de água e

energia, reduçäo de desperdícios e cumprimento das normas ambientais aplicáveis'

g) Alocar os recursos necessários à administraçäo e execução dos serviços e obras,

inclusive os destinados ao pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto;

h) Executar os ajustes nos serviços concluídos ou em execução determinados pela

Fiscalizaçäo da Engenharia da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul;

¡) Comunicar imediatamente à Fiscalizaçäo da Engenharia da Prefeitura Municipal de

Jandaia do Sul, qualquer ocorrência de fato anormal ou extraordinário que ocorra no local dos

trabalhos;

¡) prestar esclarecimentos ou informaçöes quando solicitado pela CONTRATANTE;

k) Submeter à aprovaçäo da Fiscalizaçáo da Engenharia da Prefeitura Municipal de Jandaia

do Sul, os protótipos ou amostras dos materiais e equipamentos a serem aplicados nos

serviços e obras objeto do contrato;

l) Evitar interferências com as propriedades, atividades e tráfego de veículos na vizinhança

do local dos serviços e oþras, programando adequadamente as atividades executivas;

m) providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de

serviços públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, o Corpo de

Bombeiros (AVCB), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia

Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (lnstalaçöes Hidráulicas'

Sanitárias e Gás Combustível), que se aplicarem ao caso;

n) Retirar até 15 (quinze) dias após o recebimento definitivo dos serviços e obras, todo

pessoal, máquinas, equipamentos, materiais, e instalações provisórias do local dos trabalhos,

deixando todas as áreas do canteiro de serviço limpas e livres de entulhos e detritos de

qualquer natureza;

o) Deverá ser fornecido pela Contratada, um Diário de Obra, com 3 (três) vias' o qual

deverá ser mantido no escritório da obra, desde a data de início dos serviços até a entrega

final. será o documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e

assuntos relacionados à execução dos serviços, onde tanto a contratada quanto a

Fiscalização deverão lançar e anotar tudo o que julgarem conveniente para a comprovaçäo

real do andamento das obras e execução dos termos da contratada, sendo visado

diariamente por representantes credenciados de ambas as partes. Nele deverão ser feitas

pela Fiscalizaçâo, as anotaçöes, comunicaçöes e reclamações à Contratada, a fim de que

esta não possa em qualquer tempo ou ocasiäo, alegar ignorância ou justificar erros e/ou

atrasos nos serviços sob sua responsabilidade;

p) caberá à contratada em todas as anotações, comunicações ou reclamaçöes da

Fiscalização, dar ciência no diário de obra;

q) Obter junto à prefeitura Municipal o alvará de construção na forma das disposições em

vigor, se necessário;

r) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento

legislaçäo social e trabalhista em vigor, particu
de todas as disposições e acordos relativos à

larmente no que se refere ao pessoal alocado
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nos serviços e obras objeto do contrato;

5.3. Locale Prazos Contratuais: Execução e Vigência

S.3.1. O pronto Atendimento Municipal - PAM será construído no Lote no de terras sob no

1o4-Rem-Rem, situado Avenida Antônio Guaita No 265, esquina com Rua das Margaridas,

Gleba Patrimônio Jandaia, no perímetro urbano, na cidade de Jandaia do sul - PR'

S.3.2. lnício da execuçäo do objeto: Os serviços deveräo ser iniciados logo após a emissão

da ordem de serviço pela administraçäo.

S.3.3. A emissão de ordem de serviço ocorrerá após a finalização da verificaçäo do resultado

do processo licitatório pela CONTRATANTE.

5.g.4. A execuçäo da obra observará integralmente as exigências do Termo de Adesão no

25.126.137-712026 e demais normativas do órgão concedente, especialmente quanto à

fiscalizaçäo técnica e prestaçäo de contas.

S.3.S. e prazo de Execução da obra será de 300 (trezentos) dias, conforme cronograma

físico financeiro, e emissäo de Ordem de Serviço.

5.3.6. O prazo de vigência do contrato será de l8 (dezoito) meses, contados a partir da

data da assinatura citada no extrato do contrato publicado no diário oficial'

5.3.7. Os prazos previstos nos itens anteriores poderäo ser prorrogados, nos termos da Lei

no 14.ig3Æ]}21 mediante solicitação formal e devidamente justificada, sujeita à aprovação da

Administraçäo e do órgäo concedente, desde que mantido o interesse público e observadas

as condiçöes contratuais.

S.3.g. A licitante vencedora será a única responsável pela qualidade da obra executada, bem

como pelos materiais empregados e pelos serviços realizados, respondendo pela

conformidade com os projetos, especificações técnicas e normas aplicáveis'

5.3.9. Todas as despesas decorrentes da execução da obra, incluindo fornecimento de

materiais, transporte, frete, mobilização e desmobilização de canteiro, equipamentos'

ferramentas, mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários, taxas, seguros e demais

custos diretos e indiretos necessários ao fiel cumprimento do contrato, correrão por conta

exclusiva da contratada.

5.4. Materiais, Veículos, Máquinas e Equipamentos

5.4.'1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a Serem empregados nos serviços

decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira

qualidade, cabendo ao CoNTRATANTE, por intermédio da fiscalizaçäo, impedir o emprego

daqueles que julgar imPróPrios'

5.4.2. Sempre que dos documentos de licitaçäo não constarem características determinadas

em referência à mäo-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que devem

ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a finalidade a

que Se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos säo mencionados nas

especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão especial' o

coNTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

5.4.3. Todas as despesas decorrentes da execuçäo da obra, incluindo fornecimento de

materiais, transporte, frete, mobilizaçäo e desmobilizaçäo de canteiro, equipamentos'

ferramentas, mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários, taxas, seguros e demais

custos diretos e indiretos necessários ao fiel cumprimento do contrato, correrão por conta

exclusiva da contratada.
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5.5. Segurança e Medicina do Trabalho

S.S.1. A CONTRATADA näo será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo

adequado de equipamento de proteção individual - EPl, deverá treinar e tornar obrigatório o

uso dos EPls.

S.S.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá,

obrigatoriamente, conter a identificaçäo da CONTRATADA'

S.5.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade

quanto à negligência ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, Lei no.

6.4.2.14, de 22112177, especialmente do capítulo "Da Segurança e da Medicina do Trabalho";

portarias do Ministério do Trabalho - Portaria no. 3.214, de 08/06/78, e Emprego e Normas

Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho - NRs Q1 a28 e, em especial,

as NRs 04, 06, 07 e 08.

5.5.4. Deveräo ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e

segurança necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos

materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e

Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho - Normas

Regulamentares (NRs) aprovadas pela Portaria no 3.214, de 08/06/78, Lei n'o 6'4.2.14, de

22t12177.

S.S.5. Somente estará autorizada a executar obras para o Município a Contratada que

possuir profissionais qualificados e que estejam instruídos quanto às precauçöes relativas ao

seu trabalho e apresentem estado de saúde compatível com as atividades desenvolvidas,

sendo que os trabalhos nunca deveräo ser executados sem que sejam analisados os riscos,

previstos os sistemas de proteção individual e coletiva e estado geral das ferramentas e

equipamentos utilizados.

5.5.6. O CONTRATANTE atuará objetivando o totalcumprimento das normas de segurança,

estando autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das

exigências de lei. Se houver paralisaçöes, estas não seräo caracterizadas como justificativa

por atraso na execução da obra.

5.S.2. A contratada deverá imediatamente providenciar o atendimento das exigências do

Município.
S.S.B. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do

responsável pela fiscalizaçäo em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia'

S.5.g. A Contratada manterá organizada, limpas e em bom estado de higiene as instalaçöes

do canteiro de serviço, especialmente as vias de circulação, passagens e escadarias,

refeitórios e alojamentos, coletando e removendo regularmente as sobras de materiais'

entulhos e detritos em geral.

S.S.10. A Contratada deverá estocar e atmazenar os materiais de forma a não prejudicar o

trânsito de pessoas e a circulação de materiais, obstruir portas e saídas de emergência e

impedir o acesso de equipamentos de combate a incêndio'

S.S.l1.A Contratada manterá no canteiro de serviço equipamentos de proteçäo contra

incêndio e brigada de combate a incêndio, na forma das disposiçöes em vigor

5.6. A Fiscalização da Obra, realiz rá inspeções Periód cas no canteiro de se rviço, a fim dea

verificar o cumprimento das medidas de seg urança adotadas nos trabalhos, o estado de
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conservação dos equipamentos de proteçäo individual e dos dispositivos de proteção de

máquinas e ferramentas que ofereçam riscos aos trabalhadores, bem como a observância

das demais condiçöes estabelecidas pelas normas de segurança e saúde no trabalho.

Subcontratação
a) Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo principal

do objeto, até o limite de 10% do orçamento.

b) Não subcontratar integralmente o objeto, nem as parcelas principais, sendo permitida

subcontratação parcial até o limite previsto neste Termo.

5.7. Visita técnica
4.7.1 A avaliaçäo prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo

assegurado ao interessado o direito de realizaçäo de vistoria prévia, acompanhado por

servidordesignado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 17:00 horas'

4.2.2 Seräo disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria

prévia,

4.7.g A visita técnica poderá ser realizada até o último dia útil anterior à data marcada para

a sessão pública da licitação, mediante agendamento prévio junto ao setor competente da

Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul/PR, em horário de expediente'

4.7.4 A não realizaçäo da visita técnica não impedirá a participaçäo da licitante no certame,

sendo de sua exclusiva responsabilidade a correta avaliação das condiçöes locais paru a

execução do objeto contratado.

4.7.5 Para avistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civile documento expedido

pela empresa comprovando sua habilitaçäo para a realizaçäo da vistoria.

4.7.6 A não realizaçäo da vistoria não poderá embasar posteriores alegaçöes de

desconhecimento das instalaçöes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços

decorrentes.
4.7.2 Será emitido atestado de vistoria à empresa que realizar a visita técnica. Caso a

empresa opte por náo realizar a vistoria, deverá apresentar declaração formal de dispensa'

assumindo integral responsabilidade pelas condiçöes do local e pela elaboração da proposta.

5.8. Fiscalização
A fiscalização é de responsabilidade do servidor designado pelo Departamento de Obras e

Serviços Municipais para tal funçäo.

O fiscal, será responsável pela fiscalização do futuro contrato e registrará todas as ocorrências

e as deficiências verificadas em relatório, cujas cópias seräo encaminhadas a empresa

contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas'

5.9. Recebimentos dos Serviços
A avaliação da execução do objeto utilizarâ o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR)'

S.g.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sançöes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execuçäo do serviço, ou
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utilizá-los com qual¡dade ou quantidade inferior à demandada.

S.g.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada'

a) Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

5.g.3. O contratado também apresentar á, a cada mediçäo, os documentos comprobatórios da

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução

contratual, quando for o caso.

S.g.4. Concluída a obra, a CONTRATADA deverá comunicarformalmente a CONTRATANTE,

para que seja realizada vistoria conjunta com a Fiscalização de Engenharia da Prefeitura

Municipal, e fiscalizaçäo pelo órgäo concedente a qual procederá à verificaçäo do

atendimento às condiçöes técnicas, contratuais e às especificaçöes dos projetos.

5.9.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais, mediante termos

detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências técnicas, contratuais e

especificações dos projetos. A CONTRATADA, ficará responsável pelo bom funcionamento

dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de

responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará

quando näo houver qualquer pendência por parte da CoNTRATADA.

5.9.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório'

5.9.7. Os serviços poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com

as especificaçöes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da

aplicaçäo das penalidades.

S.g.g. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 60 (sessenta) dias do

recebimento provisório, após a verificaçäo da qualidade e quantidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhado, por servidor ou comissäo especificamente

designada pelo CONTRATANTE.

5,g,g. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade

da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato'

s.g.1o. os termos de recebimento definidos neste capítulo constituem atos administrativos

anuláveis nas hipóteses de erro ou ignorância, dolo, coação, simulação, fraude, incapacidade

dos agentes públicos, impossibilidade jurídica ou ilicitude'

S.g.11. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensäo, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art' 143 da Lei no 14'133' de 2021'

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execuçäo do objeto, para efeito de liquidaçäo e pagamento'

S.g.iZ. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administraçäo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
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5.10. Pagamento
S.lO.1.O pagamento será realizado através de medição, necessitando de aprovação da

fiscalização municipal e do órgão concedente;

5.10.2.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco'

agência e conta corrente indicado pelo contratado na nota fiscal ou instrumento equivalente.

5.10.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.10.4. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma

de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminaçäo dos impostos e encargos que seräo retidos pelo

Município e incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não

apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com as

folhas detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissäo

do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com odemonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e näo apenas o comprovante do último

recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) Planilha de Medição - Elaborada nos padröes do CONTRATANTE, de acordo com

cronograma físico-financeiro, relativo à parcela faturada, de forma que as atividades e os

valores faturados, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais

discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota

fiscal/ fatura;
5.10.5. A liberaçäo da primeira parcela fica condicionada à apresentação de:

a) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART pela contratada;

b) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;
c) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS'

5.10.6. A liberação da última parcela fica condicionada à apresentaçäo de:

a) comprovante, nos casos previstos, de ligaçöes definitivas de água e energia elétrica' As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto' são de

inteira responsabilidade da CONTRATADA;

b) Termo de Recebimento Provisório;
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c) Certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado

concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme

projeto/área de reformalârea de acréscimolárea nova);

d) quando necessário, do AS BUILT da obra.

5.10.7.4 última parcela, e respectivo pagamento, deverá corresponder, no mínimo' à 10%

(dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá ser realizada

de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

S.1O.B. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Jandaia do Sul/PR -
CNPJ n. o 75.771.20410001-25.

S.10.g.4 comprovada infringência de disposiçäo de contrato implicará retenção de

pagamentos, até final soluçäo, sem prejuízo de outras penalidades cabíveis'

5.10.10. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO que tenha sido multado,

antes de paga ou relevada a multa. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de descontar

das faturas ou da garantia quaisquer débitos do CONTRATADO'

5.11. Garantia de Execução e Garantia Adicional

S.11.1. A garantia de execução será equivalente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato,

incluído, no que couber, o reajustamento de preços, podendo ser prestada conforme as

modalidades previstas nos artigos 96 e seguintes da Lei 14'13312021.

5.11.2.A proponente vencedora deverá, quando da assinatura do termo de contrato de

empreitada, sob pena de decair o direito de contratação, apresentar comprovação da

formalizaçäo da garantia de execução e da garantia adicional, se houver'

S.11.3. Como condição para assinatura do contrato, será exigida garantia adicional do licitante

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo

das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.13312021'

5.11.4.No caso de o contratado optar pela modalidade seguro-garantia, deverá apresentá-lo

no prazo mínimo de I (um) mês, contado da data de homologaçäo da licitação e anterior à

assinatura do contrato.

S.1l.S. euando a garantia se processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária,

não poderá ser prestada de forma proporcional ao período contratual, devendo sua validade

coincidir com o prazode vigência do contrato. Caso ocorra prorrogação do contrato, a garantia

apresentada deverá ser prorrogada.

S.1l.6.Se ocorrer majoraçäo do valor contratual, o valor da garantia de execução será

acrescido pela aplicaçäo de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual majorado' No caso

de reduçäo do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de execuçäo,

se assim o desejar. Se ocorrer a prorrogação dos prazos contratuais deverá ser providenciada

a renovaçäo da garantia contemplando o novo período'

5.11.7.A devoluçäo da garantia de execuçäo e da garantia adicional, quando for o caso, ou o

valor que dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

a) aceitação pelo CoNTRATANTE do objeto contratado e o termo de recebimento definitivo;

b) certidäo negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado

concluído;
c) comprovantes, nos casos

5.11.8. Nos casos Previstos
deexecuçäoeagarantia

previstos, de ligaçöes definitivas de água e/ou energia elétrica.

de Extinção do contrato por culpa da CoNTRATADA, a garantia

adicional, se houver, não serão devolvidas, sendo, então,
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apropriadas pelo CoNTRATANTE a título de indenização/ multa.

5.12. Garantia do serviço (art, 40, $1o, inciso lll, da Lei no 14.133, de2021)

5.12.1.0 prazo de garantia contratual é 5 (cinco) anos, Durante 5 (cinco) anos após o

Recebimento Definitivo dos serviços e obras, a Contratada responderá por sua qualidade e

segurança nos termos do Adigo 618 do Código Civil Brasileiro, devendo efetuar a reparação

de quaisquer falhas, vícios, defeitos ou imperfeiçöes que se apresentem nesse período,

independentemente de qualquer pagamento da Fiscalização da Engenharia da Prefeitura

Municipal de Jandaia do Sul;

5.12.2.A presença da Fiscalização da Engenharia da Prefeitura Municipal de Jandaia do Sul,

durante a execução dos serviços e obras, quaisquer que sejam os atos praticados no

desempenho de suas atribuiçöes, näo implicará solidariedade ou co-responsabilidade com a

Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos serviços, inclusive pelos

serviços executados por suas subcontratadas, na forma da legislação em vigor;

S.1z.g.Se a Contratada recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios,

defeitos ou imperfeições apontadas, poderá a Prefeitura efetuar os reparos e substituiçöes

necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transformando-se os custos decorrentes,

independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da contratada;

5.12.4.A Contratada responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados

em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissöes e atos

praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como

originados de infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, poñarias e posturas

oficiais em vigor, devendo indenizar a Prefeitura do Município de Jandaia do Sul por quaisquer

pagamentos que seja obriga do afazer a esse título, incluindo multas, correções monetárias e

acréscimos de mora

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 os valores a serem contratados foram definidos com base na tabela slNAPl -
Fevereiro/2025 - Não desonerada

A Planilha de serviços, memorial, projetos e demais documentação comprobatória5.2

encontra-se anexa a este Estudo Técnico Preliminar

6. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - OBJETO

6.1. Levando-se em conta as características do objeto a ser contratado, se tratando de obra,

a soluçäo deve ser pela CONCORRÊNCÁ ELETRONICA, sob regime de EMPREITADA POR

pREçO GLOBAL, conforme previsto no Art. 6 inciso XXXV|ll - concorrência: modalidade de

licitaçäo para contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e

especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor Preço.

7. JUST¡FICATIVA DO PREçO E DAS QUANTIDADES

7.1. O preço máximo estimado e admitido pela administração pa-a a contratação do objeto

será de:
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Z.Z. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.203.858,22 (Seis milhões, duzentos

e três mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e dois centavos), conforme custos

unitários apostos na planilha de serviços.

T.g. Os valores a serem contratados foram definidos com base na tabela SINAPI -
Fevereiro/2025 - Não desonerada.

B. JUST¡F¡CAT¡VA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA cONTRATAçAo

B.l. Em regra, conforme disposiçöes estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei no

14.133121, o ptanejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da

competitividade sem perda da economia de escala.

8,2. Não se mostra viável o parcelamento do objeto, considerando que a obra é composta por

serviços interdependentes e de execuçäo sequencial, que demandam responsabilidade

técnica centralizada, sendo necessário que a contrataçäo ocorra de forma integral, com

julgamento pelo menor preço global, sob o regime de empreitada por preço global'

8.3. Todos os elementos complementares necessários ao atendimento da demanda, incluindo

as especificaçöes técnicas dos itens, critérios de fornecimento, obrigações da contratada,

condiçöes de recebimento, penalidades e demais aspectos operacionais, encontram-se

dispostos no Termo de Referência, o qual integra este Estudo Técnico Preliminar como

apêndice e será utilizado como base para a instruçäo do processo licitatório.

9 . RESULTADOS PRETENDIDOS

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados:

a) Diminuiçäo de gastos futuros com manutenções corretivas, em razáo da construçäo de

edificação nova, planejada conforme normas técnicas vigentes;

b) Otimização dos recursos públicos por meio de solução definitiva de infraestrutura'

evitando adaptações provisórias e despesas recorrentes com estruturas inadequadas;

c) lntegração da nova estrutura à rede municipal de saúde já existente, ampliando sua

capacidade;
d) Redução nos tempos de espera parc atendimento de urgência e primeiros socorros;

e) possibilidade de reorganização das equipes de saúde, que passarão a atuar em ambiente

físico mais seguro, equipado e funcional;

f) Cumprimento do cronograma fÍsico-financeiro, sendo os serviços executados no prazo

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTALESPECIFICAçÕESQUANTIDADE
coDlGo
CATSERITEM

6.203.858,226.203.858,22Conffiçao de empresa
especializada na área de
construção civil para execução
da obra do Pronto Atendimento
Municipal - PAM, através do
Termo de Adesão no 25.126.137-
712026, de acordo com Projeto
Básico e esPecificações
técnicas, no MunicíPio de
Jandaia do Sul

1 SER 5622I

R$ 6.203.858,22TOTAL
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estabelecido pela Administraçäo Pública Municipal e de acordo com o projeto básico;

g) Execuçäo com materiais adequados e mão de obra qualificada, assegurando durabilidade

e menor custo de manutenção;

h) Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

¡) Mitigar chances de o inadimplemento contratual por parte da empresa gerar desgaste ou

custos para este municíPio;

j) Dotar sempre a prefeitura Municipal de Jandaia do Sul da infraestrutura física adequada

parc a prestação jurisdicional.

10. pRoVtDÊNctAS PARA A ADEQUAçÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Logística:
O município de Jandaia, através do Departamento de Obras e Serviços Municipais, deverá

prover oS devidos aceSSoS à contratada, de modo que a mesma possa executar

satisfatoriamente os serviços, inclusive definindo horários para execução dos mesmos, local

de armazenamento de insumos, formas de acesso dos operários etc'

I nfraestrutu ra tecnológica:
Não há necessidade de adequação na infraestrutura tecnológica.

I nfraestrutu ra elétrica :

Näo há necessidade de adequação na infraestrutura elétrica.

Espaço físico:
Näo há necessidade de adequação no espaço físico.

Mobiliário:
Não há necessidade de adequação de mobiliário.

lmpacto ambiental:
Na execução de serviços como demolição, pintura e construçáo, a adoçäo de práticas

sustentáveis é fundamental para minimizar o impacto ambiental e promover a

sustentabilidade. lsso inclui separar e reciclar materiais como aço, madeira e concreto, além

de reutilizar materiais recuperados em novas construçöes ou reformas.

Durante esses serviços, é importante reduzir a poluição através do uso de equipamentos que

emitam menos poluentes e controlem a geração de poeira e ruído.

Estas práticas, além de contribuírem para a proteção do meio ambiente, podem também

oferecer benefícios econômicos, sendo essencial que os profissionais e empresas estejam

conscientes e treinados para implementá-las eficazmente'

11. CRITÉR¡OS E PRÁT¡cAS DE SUSTENTABILIDADE, SE cABíVEL:

As práticas de sustentabilidade devem ser observadas pela contratada:

a) Näo possuir insc¡çäo no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores

em condiçöes análogas às de escravo, instituído pela Portaria lnterministerial MTE/SDH no 2,

de12 de maio de 2Q11;

b) Não ter sido condenada, a contratada ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à

discriminaçäo de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a

previsão aos artigos 1" e 17Q da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal

Brasileiro; do Decreto n"S.017 de12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e

das Convenções da OIT nos 29 e105

CNPJ: 75.77120410001-25 - Praça do Café,
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:

22 - Jandaía do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacac¡(ZDi andaiadosul. pr. sov. br
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and

c) priorizar o emprego de mäo de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem

local para execuçäo dos serviços.

d) Assegurar a adequada destinaçäo dos resíduos da construção civil, nos termos da

Resolução CONAMA no 307t2002, bem como adotar medidas para uso racional de água e

energia, redução de desperdícios e cumprimento das normas ambientais aplicáveis.

e) Que adote medidas para evitar o desperdício de água tratada;

f) eue forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários,

parc a execução de serviços;
g) eue realize um programa interno de treinamento de seus empregados, para redução de

consumo de energia elétrica, de consumo de água e reduçäo de produção de resíduos

sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

h) eue realize a separaçäo dos resíduos recicláveis, e a sua destinação às associaçöes e

cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva

do papel para reciclagem, quando couber;

i) E outros aspectos de forma a evitar possíveis impactos ambientais durante a prestação do

serviço.

I2. CRITÉRIOS E PRÁTICAS DE ACESSIBILIDADE, SE CABÍVEL:

Durante a execução da obra de construçäo do novo Pronto Atendimento Municipal, deverá

ser garantida a segurança e a adequada organizaçâo do entorno da área de intervenção,

especialmente considerando a circulaçäo de pedestres, veículos.

Será necessária a implantação de sinalização provisória, isolamento seguro do canteiro de

obras e controle de acesso, de modo a prevenir acidentes e minimizar transtornos à

população. Caso haja interferência em vias públicas ou áreas de circulação, deverão ser

previstos acessos alternativos devidamente sinalizados.

A obra deverá observar integralmente as normas de acessibilidade vigentes, garantindo que

a edificação seja entregue com rotas acessíveis, rampas, sanitários adaptados, sinalizaçäo

adequada e demais exigências técnicas aplicáveis, assegurando acesso seguro e universal

aos futuros usuários.

13 . CONTRATAçöES SORRELATAS E/oU INTERDEPENDENTES

13.1. Não verifica-se contrataçöes correlatas nem interdependentes para a viabilidade e

contratação desta demanda.

14. GERENCIAMENTO DE RISCOS

1 Riscos do Processo de o
Risco 1 - Falta de interessados inscrever deserta lote desertose comot¡

BaixaProbabilidade:
Médio
Näo realizar a licitaçäo, tendo que republicar o edital e abrir novo

da concorrência.ta a rea
Dano

Fazer o levantamento dos valores dos serviços garantindo ser
de mercado.I com osco

Ação Preventiva

pRe icaçäo Eddo ita bserva requndo itosIS q poderiamue teroubl
nteressa dasresasemdesa stênc a de

Açäo de Contingência

Risco 2 Contratada contratoan orrecse su a assa f
BaixaProbabilidade

CNPJ: 75.77L.2O4 /0001-25 - Praça do Café,
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail:

22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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Alto
Näo concluir a licitaçäo, tendo que repub licar o edital e abrir novo

da concorrênciara a real
Dano

Definir puniçåo no edital para empresa adjudicada que nåo assinar o

razo esticontrato dentro do
Açäo Preventiva

r nova coudicar novo fornecedor oude Conti encra:
Risco 3 - acidade do onal ed executar contratonve c oor em

Probabilidade:
Altolmpacto
Atraso nos seDano:

convocada.
- Exigir documentaçäo comprobatÓria que a licitante já prestou

serviços semelhantes ao contratado.
- Exigir o nível máximo de garantia contratual permitido em lei com

vistaé a assegurar o compromisso da empresa na prestaçäo

uada dos se

sejçöes OSe requrs detos q idual qade ue ma com a|zentescondSan
mportâ dosncta ôS rviços serema restap dosi

Coloca regrar Editano q ue, me dcaso ô atenao nd mento an rovap

segu dan colocada eved sertaconce to aparci o totaude I

Ação Preventiva

icar novo fornecedor oucontrato e nova

define meq ue basesmecanls moRMoAcompan comhar orig I
bo vameeti nte observáveis eng veisItapreenscom fveis

perad OSES ed uaq ida dade dprestação oiveisnOSpcom rováve s,
respecti SVA uadeq deações pagamentoserviço ô

eG stäo/F ação od contrato mco oaplicaçå de S ista Snçöes revscaliz
cance rae um moIti caso,q au ocondo a g fauma ha tratu econrrer

Ação de Contingência:

Risco 4 - de serv de baixa
MédiaProbabilidade
Altolmpacto:
Prejuizos financeiros, risco aos se rvidores públicos que trabalham no

ue utilizarão dolocale aos mun ES
Dano:

- Exigir documentação comProbatória que a licitante já prestou ou

retendido.s semelhantes aoresta servi
Açåo Preventiva:

Notificaçäo à contratada de modo a me lhorar a qualidade dos
odesaea ti

Açäo de Contingência

lmpacto AltoMédioBaixoSem lmpacto

Probabilidade
Riscos 2 e 3Risco 1Baixa

Risco 4Média

Alta

2) Avaliação Qualitativa dos Riscos

A ir encontra-se a matriz de avalia ualitativa dos riscos identificados.

3) Gravidade das consequências

Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade é o risco 4. Essa avaliaçäo

decorre de levantamento realizado pela equipe técnica, que concluiu que, em razão das

exigências do mercado, da atuação dos órgäos fiscalizadores e das prÓprias contratantes

desse tipo de solução, empresas com baixa capacidade técnica e operacional tendem a ser

naturalmente excluídas do mercado.

Dessa forma, a probab¡lidade de ocorrência é considerada média, embora exista a

possibilidade concreta de sua materialização. Caso ocorra, os imPactos Podem ser

CNPJ: 75.77l.2O4lOOOI-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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significativos para a Administração Municipal, com possibilidade de aplicaçäo de multas pelos

órgãos fiscalizadores, interrupçäo ou retardamento de atos administrativos, além de diversos

transtornos e prejuízos à gestäo pública como um todo'

r5. VTABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

1S.1. Diante das análises técnicas e dos elementos apresentados, conclui-se que a

contratação da soluçäo descrita neste Estudo Técnico Preliminar é plenamente viável e

necessária, representando a opção mais vantajosa, eficiente e alinhada aos princípios da

administração pública, devendo o processo seguir para as etapas subsequentes de elaboração

do Termo de Referência e abertura do procedimento licitatório.

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Cafê,22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
Fone: (043) 3432.7398 - E-mail: licitaca@iandaiadosul. pr. eov. br
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ANEXO II . MEMORIAL DESCRITIVO/ PROJETO EÁSICO

APÊNDICE DO ANEXO II - PASTA TECNICA

MEMORAL DESCRITIVO E PASTA TECNICA SEGUE COM OS DOCUMENTOS

DISPONIVEIS NO ENDEREçO ELETRONICO:

https://¡anda¡adosul.oxv.elotech.com.br/portattransparencia/l/l¡c¡tacoes

CNPJ: 75.77L.2O4/ O0O1-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
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ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS:

Apresentamos ao Município de Jandaia do Sul, a proposta paø a presente licitação que tem

por objetivo a seleçäo da proposta mais vantajosa parc a CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESpEC¡AL¡ZADA NA ÁREA DE CONSTRUçÃO GIVIL PARA EXEcUçÃo DA 9BRA Do

pRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL - PAM, ATRAVÉS DO TERMO DE ADESÃO No

25.126.112-7tZOz6, DE ACORDO GOM PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAçOES

TÉcNtcAS, No MuNtcipto DE JANDA¡A DO SUL, conforme Termo de Referência (Anexo

l), conforme as especificaçöes contidas e detalhadas no Anexo I e ll deste Edital, nas

seguintes condiçöes:

1. O valor global, fixo e sem qualquer reajuste, proposto para execuçäo do objeto da

Concorrênciano. ......12026é de R$..... ...'.....(.."' .'.' .' )'

2. O prazo de execuçäo do objeto é de

do Contrato.

) dias a contar da data da assinatura

3. O prazo de validade da Proposta de Preços é de (' . . ...) dias, contados a

partir do recebimento das Propostas pela Comissão de Contratação a contar da abertura da

mesma,

Local de 2026

Nome e Carimbo da ProPonente

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Cafê,,22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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ANEXO IV
MôfItrI o nFcI ARACÃO RESPONSABILIDADE TÉçN!çII;

conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com Resolução no 1.025, de 30 de

outubro de 200g do coNFEA - Conselho Federal de Engenharia, declaramos que o

responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitaçäo, é :

ASSINATURA DO
RESPONSÁVEL

TÉCNICO

DATA DO
REGISTROCREA N'NOME ESPECIALIDADENO

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de Profissionais.

OBS: Essa declaração deverá(ao) ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico

profissional - CAT' do responsável(eis) técnico(s) indicado, emitido(s) pelo "Conselho

Regional de Engenharia - CREA" ou "CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo" de

execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior à solicitada no item.

Local .. de de 2026

Nome assinatura e carimbo da proponente

CNPJ: 75.77I.2O41 0OO1-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
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ANEXO V

MODELO DECLARACÃO UNIFICADA

CPFEu,

_ na qualidade de (sÓcio-gerente, representante legal, procurador) declaro' sob as penas

da lei, que a EmPresa CNPJ

a) Não se encontra impedida de contratar sob nenhuma das hipÓteses previstas no Ar1' 14 da

Lei Federal 1 4.13312021 ;

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

c) Cumpre com o disposto no inciso XXX|ll do Artigo 7" da Constituiçäo Federal, que trata da

proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a parlir de quatorze

anos;

d) Tomou conhecimento de todas as informaçöes e das condiçöes locais para o cumprimento

das obrigaçöes contratadas;

e) comunicará ao Município qualquer fato ou evento superveniente que venha alterar as

situaçöes acima declaradas.

Ð Declaramos, para os devidos fins de direto, na qualidade de Proponente dos

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal

daempresaéo(a)SR.(a).!......'''...'portadordoRGsobno'.'..'.....'e
CpF no cuja função/cargo é (sÓcioiadministrador/

procurador/ diretor/ etc), responsável pela assinatura do contrato.

g) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente

a este prOceSSO licitatório, bem como eventual contratação, concordo que o Contrato seja

encaminhado para o seguinte endereço

E.MAIL:
TELEFONE:(

h) DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei' que esta

empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICRoEMPRESA, conforme inciso I do art. 3o da Lei complementar no 123 de 1411212006'

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 30 da Lei complementar no

123 de 1411212006.

CNPJ: 7 5.7 7 1.2O4 I 000 1 -25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86.900-000
licitacaq@i artdaiadosul. pr. eov. brFone: (043) 3432 7398 - E-mail:
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) EMPRESA DE GRANDE PORTE

i) Declara ainda que a empresa está excluída das vedaçöes constantes do $ 40 do art' 30 da

Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006

DADoSGADASTRAISPARAASSINATAURADocoNTRATo

RAZAO SOCIAL:

ENDEREçO COM CEP

CNPJ:
* GONTATo REFERENTE À LlclTAçÃo (assuntos referentes aos documentos/ proposta

de preços/ outros)

NOME:

TELEFONE COM DDD:,..

CELULAR COM DDD:......

E-MAIL:.....

* RESPONSÁVEI PELA ASSINATURA DO CONTRATO

NOME:

TELEFONE COM DDD:............'....

CARGO QUE OCUPA:...,,....'...'
ENDEREÇO COM CEP:.........

RG:...........
CPF:.........
E-MAIL:.....

PARA EFEITO DE PAGAMENTO:

BANCO:
C/C No.: AGENCIA No

Local, . de de2026

Assinatura:
Nome:

(do Representante legal da empresa proponente em papeltimbrado da empresa)

CNPJ: 75.771.20410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-00 0
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ANEXO VI

MODE LO ATESTADO DE VISTOB!¡\;

Declaramos, para fins de participação em processo licitatório visando seleção da proposta

mais vantajosa para a CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE

coNSTRUçÃo clvlL PARA EXE6UçÃO DA OBRA Do PRONT9 ATENDIMENTO

MUN¡C¡PAL - PAM, ATRAVÉS DO TERMO DE ADESÃO No 25.126'137'712026, DE

AcORDO COM PROJETO BÁSlcO E ESPECIFIcAçÖES TÉcN|CAS, NO MUNIGíP|O DE

JANDAIA DO SUL, e conforme as características, condiçöes, obrigações e requisitos

contidos no Termo de Referência e demais anexos do edital que o(a) Sr(a)'

Representante Legal da Empres a ' CNPJ

n o vlsToRlou e tomou conhecimento de todas as
¡l ,

características e especificaçöes, näo sendo admitidas alegaçöes posteriores de

desconhecimento dos serviços e de dificuldades não previstas.

Local, ......, de de2026

Assinatura - Engenheiro Responsável pelo Município

Assinatura - Engenheiro Responsável pela empresa

75.77L.2O4/0001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 86'900-000
CNPJ
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FORMAL DE DISPENSA

o representante técnico da (inserir o nome da proponente) sr' (a)

(inserir o nome do representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU'

DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais do objeto licitado, de que tem pleno

conhecimento das condiçöes e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos,

assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que näo o utilizará para

quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeiras para

com a Contratante.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente'

.em de de2026

(Nome, no CREA/CAU, e Assinatura do

ResPonsável Técnico)

CNPJ: 75.771.2O410001-25 - Praça do Café, 22 - Jandaia do Sul - PR - CEP 6.900-0008

Fone: (043) 3432.7398 - E-mail: licitacaoúDi andaiadosul. pr. sov' br

<ø-



PREFEITURA MUNICIPAT DE JANDAIA DO SUt
Estado do Paraná

www.j andaiadosul. Pr. eov. br

ANEXO VIII

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

(Processo Administrativo n'

CONTRATO ADMIN¡STRAT¡VO NO ......../...., QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE JANDAIA DO SUL

E A EMPRESA..........

o MuNtcíplo DE JANDAIA Do suL, inscrito no CNPJ sob o no.75.771.20410001-25, sito a

praça do Café, no. 22, Estado do Paraná, representada pelo Prefeito Municipal Senhor

eeÑeotrO JOSÉ PUP¡O, R.G. no. 1018491-6/SESP - PR, inscrito no CPF/MF sob o no'

190.837.779-87, a seguir denominado CONTRATANTE, e a Empresa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, sito à

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEPXXXXXXXXXX, NA CidAdE dE )üXXXXXX, iNSCTitA NO

cNpJ sob no.XXXXXXXXXXXX, telefone: XXXXX, e-mail: xxxxx, neste ato representada por

seu (sua) representante ou Responsável Legal, Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXX' portador

da cédula de ldentidade R.G. no. xxxxxxxxxxx, e inscrito no cPF/MF sob o no'

¡XXXXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada GONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo no........,.... e em observância às disposições da Lei no 14'133' de 1o de

abril de2j21 e demais legislaçäo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato'

concorrência Eletrônica n. .../..., mediante as cláusulas e condiçöes a seguir

enunciadas

1' oBJETo (art'92' le ll) - EM'RESA ESPEctALtzADA NA
1.1. O objeto da presente licitação é a GONTRATAçAO DE

Ánra DE SONSTRUçÃO clvlL PARA EXECUçÃO DA OBRA Do PR9NTO

ATENDTMENTO MUNICIPAL - PAM, ATRAVÉS DO TERMO DE ADESÃO No 25'126'137'

7tzoz6, DE AcoRDo coM pRoJETo BÁstco E EsPEclFlcAçöES TÉcNlcAS, No

MUNlciplo DE JANDAIA Do suL, conforme planilha de custo, cronograma físico financeiro,

memorial descritivo e projetos anexos, que serviräo de referência para a execução dos

servrços.

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Referência;

o Edital da Licitação e seus anexos. A Proposta do contratado; Eventuais anexos dos

documentos suPracitados'

1.3. o regime de execução é o de empreitada por preço global, previsto no art.60, XXIX, da

Lei n.o14.13312021.

2. VtGÊNCn E PRORROGAçÃO

2.1. O ptazo de vigência da contrataçäo é de 18 (dezoito) meses, contados do(a)

xxxxxxxxx, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
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O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento'

3. MODELOS DE EXECUçÃO E cESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, lV, vll e XVlll)

3,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os

prazos e condiçöes de conclusäo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. SUBCONTRATAçAO
4.1. A Contratada não poderá subcontratar o presente Contrato, a nenhuma pessoa física

ou jurídica, sem autorizaçäo prévia, por escrito, do contratante.

4.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida até o limite de 1Q% (dez) do valor

total do contrato, respeitando o limite máximo constante no Edital de licitaçäo, nas seguintes

condições:
a) Autorizaçäo prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condiçöes de

habilitaçäo jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como' os

requisitos de qualificaçäo técnica;

b) Não poderão ser subcontratadas parcelas do objeto para as quais foi exigida' como

requisito de habilitaçäo técnico-operacional, a apresentação de atestados que comprovem

execução de serviço com características semelhantes'

4.g. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o

Município e a contratada, não havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma espécie entre

a contratante e a subcontratada, inclusive no que diz respeito aos pagamentos' que

permanecem os mesmos.

4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da

contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenaçäo das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante

pelo rigoroso cumprimento das obrigaçöes contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação' 
^T^r-\^ ^^.rar a nraoanrô cnntrafn a oas físicas ou4.5. Se a CONTRATADA ceder o presente contrato a uma ou mals pessl

jurídicas sem autorizaçâo prévia e expressa do CoNTRATANTE, deverá obrigatoriamente

reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação

ou aplicaçäo da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inolusive, extinçäo

contratual.

5. PREçO.
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXX(XXXX'

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execuçäo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete'

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçäo'

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos'
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6. PAGAMENTO (art. 92,V e Vl)

o pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após cada mediçäo e apresentaçäo

da nota fiscal/fatura, mediante a comprovação, por parte da CONTRATADA, mediante a

apresentaçäo de documentos atualizados que comprovem a manutenção das condiçöes

exigidas parc a habilitaçäo na licitaçäo.

7. REAJUSTE (art.92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado'

7.1.1O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais

[elaboradas com base no SINAPI (SICRO) do mês julho do ano de 2023'

7.2. Após o interregno de um ano, a pedido da parte contratada, oS preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicaçäo, pelo contratante, do índice Nacional de Construçäo Civil

(INCC), exclusivamente para as obrigaçöes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçäo do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagarâ ao contratado a importância calculada pela última variaçäo conhecida, liquidando a

diferença correspondente täo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer'

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será (äo) adotado(s), em substituiçäo' o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeräo novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.9, O reajuste será realizado por apostilamento'

8. OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE (art.92, X, Xl e Xlv)

São obrigaçöes do Contratante:
g.l. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

g.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçöes, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pfazo para a sua

correçäo, certificando-se de que as soluçöes por ele propostas sejam as mais adequadas'

8.4. Notificar o Gontratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte'

às suas expensas;
g.5. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
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Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execuçäo do objeto, quanto à dimensäo, qualidade e quantidade,

conforme o arL. 143 da Lei no 14.133, de 2021;
g.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execuçäo do objeto, no

prazo,forma e condiçöes estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicara o Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g.9. Cientificar o órgão de representaçäo judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigaçöes pelo Contratado;

g.10. Explicitamente emitir decisäo sobre todas as solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvadoS os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste,
8.11. A Administraçäo terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir sobre os requerimentos da parte contratada, no âmbito da execução

do contrato, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

g.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

g.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraçäo do projeto pelo Contratante'

no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14'133, de 2021'
g.14. Fornecer por escrito as informaçöes necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato.

8.15. Realizar avaliaçöes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento'

8.16. Exigir do contratado que providencie a seguinte documentaçäo como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

b) comprovação das ligaçöes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura (quando cabível); e

e) Certidäo negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao

Cartório de Registro de lmóveis;

8.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçöes técnicas'

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

8.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações'

apresentem condiçöes adequadas ao cumprimento, pelo Contratado' daSnormas de

Segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências' ou

em local por ela designado.

8.19. Näo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros'

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados' prepostos ou

subordinados.
g.20. Previamente à expediçäo da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
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adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execuçäo

9. OBRIGAçÖES OO CONTRATADO (art.92, XlV, XVI e XVll)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçäo do objeto, observando, ainda, as obrigaçöes a seguir dispostas:

g.,1. Manter preposto aceito pela Administraçäo no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato'
g.2. A indicação ou a manutençäo do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.
g.3. Atender às determinaçöes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll);
g.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitaçäo e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia

deverão atender às recomendaçöes de boa técnica e a legislação de regência;

g.S. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com

o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como portodo e qualquer

dano causado à Administração ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execuçäo contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de

realizaçäo ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açöes de

contingência cabíveis.
g.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14'133, de

2021',
g.g. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo

do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidäo conjunta

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidöes que comprovem a

regularidade perante aFazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;
g.g. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçöes previstas em Acordo, Convençäo,

Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sclciais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
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legislaçäo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no ptazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços'

9.11. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento'
g.12. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
g.13. promover a guarda, manutençäo e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislagão pertinente,

cumprindo as determinaçöes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condiçöes de segurança, higiene e disciplina'

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçäo, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçöes do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
g.16. Não permitir a utilizaçäo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condiçäo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçöes

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçäo na licitação;

9.18. cumprir, durante todo o período de execuçäo do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art' 1 16);

9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art'

1 16, parágrafo único);

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
9.21. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuro se incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

näo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124,1' , d, da Lei no 14.133, de 2021

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e

técnicas empregadas, Sem perda de informações, podendo exigir, inclusive' a capacitaçäo

dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execuçäo dos serviços' no

que se refere aos projetos de sua lavra;

g.24. Ceder ao contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o

qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiöes, sem necessidade de

nova autorizaçäo do contratado, no que se refere aos projetos de sua lavra'
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g.2S. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter tecnológico,

insuscetível de privilégio, a cessäo dos direitos a que se refere o subitem acima inclui o

fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à

tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e

aplicaçäo da obra, no que se refere aos projetos de sua lavra.

9.26, Manter os empregados nos horários pré determinados pelo Contratante.

g.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá.

9.2g. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que

adentraräo no órgäo parc a execução do serviço.

9.2g. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional.
g.30. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados,

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas

especificaçöes do objeto.

9.31. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

Contratante.
9.32. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades näo abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar

ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função'

9.33. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante.
9.34. Adotar as providências e precauçöes necessárias, inclusive consulta nos respectivos

órgãos, Se necessário for, a fim de que não venham a Ser danificadas aS redes

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.
g.35. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de

atuaçäo previstas no Termo de Referência, em plena validade.

9.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizaçöes exigíveis, na forma da legislaçäo aplicável.

9.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informaçöes sobre o andamento do empreendimento, tais como' número de

funcionários, de equipamentos, condiçöes de trabalho, condiçöes meteorológicas, serviços

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados

à Fiscalizaçäo e situação das atividades em relação ao cronograma previsto'

g.3g. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido

nas especificaçöes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou

com vício de construção, pelo ptazodeoS(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo

de Recebimento Definitivo.

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos parc a gestão dos resíduos da

construção civil, emissão de poluentes e demais parâmetros de preservaçäo ambiental'

estabelecidos pelos órgãos amþientais competentes'

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços' por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,
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ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

g.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalizaçäo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam

necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificaçöes'

9.42. providenciar, conforme o caso, as ligaçöes definitivas das utilidades previstas no projeto

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais,

estaduais e municipais e concessionárias de serviços pÚblicos parc a obtenção de licenças e

regularização dos serviços e atividades concluídas.

9.43. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, previamente e

devidamente compatibilizados com oS objetivos apresentados no Termo de Referência e

anexos. é obrigatória a apresentação do detalhamento dos elementos construtivos e

especificações técnicas, incorporando as alteraçöes exigidas pelas mútuas interferências

entre os diversos Projetos.
9.44. Seguir as orientações relativas ao projeto arquitetônico da obra, considerando seu

caráter turístico, nos moldes do Termo de Referência'

to. oBRIGAçÖES PERTINENTES A LGPD

10.1. As partes deveräo cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de2018 (LGPD)' quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razâo do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçäo

expressa.
10,2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram

Seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princÍpios do ad' 60 da LGPD'

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no ptazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado'

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art' 15 da LGPD' é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.16 da LGPD, incluindo aquelas em

que houver necessidade de guarda de documentaçäo para fins de comprovaçäo do

cumprimento de obrigaçöes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.
10.6-. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.2. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.
lO.g. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

10.9. o contratado deverá prestar, no ptazo fixado pelo contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informaçöes acerca dos dados pessoais para cumprimento da
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LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado'

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a atmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art' 37), com

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilizaçäo, em caso

de eventuais omissöes, desvios ou abusos.

10.1i. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

i0.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio

de opiniöes técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

11. GARANTIA DE EXECUçÃO

11.1. A contratação conta com garantia de execuçäo, nos moldes do art. 96 d aLei no 14' 1 33'

de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento)do valor inicialitotal/anual do

contrato, nos termos do edital.

12. TNFRAçÖES E SANçÖes RolvllN¡STRAT¡VAS (art.92,XlV)

12.1. Comete infraçäo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçäo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçäo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

12.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes

sançöes:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave da 4.1rt.

de 2Q21)',

b) lmpedi
alíneas "b",

mento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

,,c,, e ,'d" do subitem acima deste contrato, sempre que não se justificar a

imposiçäo de Penalidade mai S grave 40

c) Declaração de inidoneidad e para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', ug" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
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alíneaS "b", "C" e "d", qqe jUStifiqUem a impOsição de penalidade mais grave

da Lei no 14.133, de 2021).

d) Multa:
(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) moratória de 0,S% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total

do contrato, até o máximo de 300/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado

para apresentação, suplementaçäo ou reposição da garantia'

a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administraçäo a promover a extinçäo

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispöe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infraçöes descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1' de

50% até 10Qo/o do valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecuçäo total contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, a multa será de 20o/o a 30%do valor do Contrato'

(5) para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 2Oo/o ã 30%do

valor do Contrato.
para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%do valor

do Contrato.
para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12,1, a multa será de 10% a 2oo/o do valor

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.g. A aplicação das sançöes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparaçäo integral do dano causado ao contratante (art. 156, S9o, da Lei no

14.133, de 2021).

12.4. Todas as sançöes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, S7o, da Lei no 14'133' de 2021).

12.S. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçäo (ar1. 1 57, da Lei no 14.133, de 2021)'

12.6. Se a multa aplicada e as indenizaçöes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, S8o, da Lei no

14.133, de 2021).

l2.Z.previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente'

12.g. A aplicaçäo das sançöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções seräo considerados (art. 156, 51o, da Lei no 14'133' de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgäos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administraçäo Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seräo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida

Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso' todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seräo estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica Sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relaçäo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado'

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021)'

12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçäo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançöes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidÔnease Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de2021)'

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14'133121'

13. DA EXTINçÃo coTTRATUAL (art.92. XIX)

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto'

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficarâ prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato'

13.3. euando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançöes

administrativas; e

b) Poderá a Administraçäo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei pa-€ a continuidade da execuçäo contratual.

c) (os contratos administrativos regidos pela Lei n. 14.13312021, de acordo com art'138'

poderäo ser extintos: unilateralmente pela Administraçäo; consensualmente, por acordo entre

as paftes; ou por decisäo arbitral/judicial)'

14. DOTAçÃO ORçAMENTÁnle (art.92,Vlll)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correräo à conta de recursos

específicos consignados no orçamento Geraldo Município deste exercício, conforme dotação
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discriminada no edital de licitaçã0.

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçäo dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

15. DOS CASOS OMISSOS (art.92,lll)

1S.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo

as disposiçöes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e

normas e princípios gerais dos contratos.

16. ALTERAçÖES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-äo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes

da Lei no 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos

ou supressöes que se fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

16.3. Registros que näo caracte rizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14'133' de

2021

17. PUBLIGAçÃO
lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçöes

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de

2O2l,bemcomonorespectivosítiooficialnal nternet,ematençãoaoart' 8o,

$2o, da Lei n. 12.527,de2011, c/cart.7o, S3o, incisoV, do Decreto n'7.724,de2012'

18. FORO (art.92,$1")

Fica eleito o Foro da Justiça Comum Estadual de Jandaia do Sul - PR para dirimir os litígios

que decorrerem da execuçäo deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela

conciliação, conforme art'92, $1o, da Lei no 14'133121'

Jandaia do Sul/PR, XX de XXXXX de 2Q26'

*un.rffil*sur
- Benedito José PuPio -

Órgão Gerenciador

João Henrique Maximiano
Matricula: 2967

Gestor do Gontrato

XXXXXXX

Fornecedor

Mileni Cristina Fernandes da Silva Guzzi
Matricula: 2611

Fiscal do Contrato

TESTEMUNHAS:
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